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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Aviso do Chefe do Executivo n.º 30/2023

Considerando que a Região Administrativa Especial de 
Macau é membro de pleno direito da Organização Mundial do 
Comércio, doravante designada por OMC;

Considerando igualmente que a OMC adoptou, em 17 de Junho 
de 2022, na sua 12.ª Conferência Ministerial realizada em 
Genebra, o Protocolo que Emenda o Acordo de Marraquexe 
que institui a Organização Mundial do Comércio, doravante 
designado por Protocolo, que inclui o Acordo sobre as Subven-
ções à Pesca como anexo do Acordo de Marraquexe que institui 
a Organização Mundial do Comércio;

Considerando ainda que a Região Administrativa Especial 
de Macau depositou, em 19 de Outubro de 2023, junto da 
Directora-Geral da OMC, o seu instrumento de aceitação do 
Protocolo, e que a Directora-Geral da OMC confirmou, em 24 
de Outubro de 2023, a recepção do instrumento de aceitação;

Mais considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo X do 
Acordo de Marraquexe que institui a Organização Mundial do 
Comércio, o Protocolo só produzirá efeitos, no que respeita aos 
Membros que o tenham aceitado, a partir do momento em que 
tenha sido aceite por dois terços dos Membros, e que o mesmo 
ainda não entrou em vigor;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos da alínea 1) 
do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação 
e formulário dos diplomas), o Protocolo no seu texto autêntico 
em língua inglesa acompanhado da respectiva tradução em 
língua chinesa.

Promulgado em 28 de Dezembro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 30/2023號行政長官公告

3/1999
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Aviso do Chefe do Executivo n.º 31/2023

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), por ordem do Governo Popular Central, a Resolu-
ção n.º 2701 (2023) relativa à situação na Líbia (sanções contra 
Líbia), adoptada pelo Conselho de Segurança das Nações Uni-
das em 19 de Outubro de 2023, nos seus textos autênticos em 
línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em 28 de Dezembro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

31/2023

3/1999

2701 2023
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Aviso do Chefe do Executivo n.º 1/2024

Considerando que o Governo Popular Central ordenou a 
aplicação na Região Administrativa Especial de Macau das Re-
soluções n.os 2374 (2017), 2432 (2018), 2484 (2019), 2541 (2020), 
2590 (2021) e 2649 (2022) do Conselho de Segurança das Nações 
Unidas relativas à situação no Mali;

Considerando igualmente que a Resolução n.º 2374 (2017) do 
Conselho de Segurança estabeleceu uma série de medidas com 
vista a impor às pessoas singulares e entidades que são consi-
deradas susceptíveis de pôr em causa a paz, a estabilidade e a 
segurança no Mali, e que as respectivas medidas terminaram 
em 31 de Agosto de 2023, nos termos da Resolução n.º 2649 (2022) 
do Conselho de Segurança;

1/2024

2374 2017 2432 2018

2484 2019 2541 2020 2590 2021 2649

2022

2374 2017

2649 2022
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2374 2017

3/1999

2374 2017

 

Considerando ainda que o Conselho de Segurança emitiu, 
em 22 de Setembro de 2023, uma nota onde se manifesta a não-
-renovação das medidas impostas pela Resolução n.º 2374 (2017) 
relativa ao Mali, pelo que foi retirada a lista das oito pessoas 
sujeitas às medidas;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), por ordem do Governo Popular Central, a nota 
do Conselho de Segurança das Nações Unidas relativa à não-
-renovação das medidas impostas pela Resolução n.º 2374 (2017) 
relativa ao Mali, no seu texto autêntico em língua inglesa, 
acompanhado da respectiva tradução em língua portuguesa.

Promulgado em 3 de Janeiro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––
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Aviso do Chefe do Executivo n.º 2/2024

Considerando que o Governo Popular Central ordenou a 
aplicação na Região Administrativa Especial de Macau das Re-
soluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas n.os 1267 
(1999), 1333 (2000), 1390 (2002) e 1452 (2002), relativas à situa-
ção no Afeganistão, e n.os 1373 (2001), 1526 (2004), 1617 (2005), 
1735 (2006), 1822 (2008), 1904 (2009), 1989 (2011), 2083 (2012), 
2161 (2014), 2170 (2014), 2178 (2014), 2199 (2015), 2253 (2015), 
2368 (2017), 2396 (2017) e 2462 (2019), relativas às ameaças à 
paz e segurança internacionais causadas por actos terroristas; 

Considerando igualmente que, em 14 de Novembro de 2023, 
o Comité instituído nos termos das Resoluções n.os 1267 (1999), 
1989 (2011) e 2253 (2015) do Conselho de Segurança (Comité 
de Sanções contra o ISIL (Daesh) e Al-Qaida) actualizou a 
Lista estabelecida e mantida nos termos das Resoluções 
n.os 1267/1989/2253 (Lista de Sanções contra o ISIL (Daesh) e 
Al-Qaida);

Mais considerando que a Lista de Sanções contra o ISIL 
(Daesh) e Al-Qaida ora publicada integra as actualizações 
efectuadas pelo referido Comité até 14 de Novembro de 2023 e 
substitui a versão publicada através do Aviso do Chefe do Exe-
cutivo n.º 21/2023;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos di-
plomas), por ordem do Governo Popular Central, a Lista esta-
belecida e mantida nos termos das Resoluções n.os 1267 (1999), 
1989 (2011) e 2253 (2015) do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas, nas suas versões autênticas em línguas chinesa 
e inglesa.

Promulgado em 3 de Janeiro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

2/2024

1267 1999 1333 2000

139 0 20 0 2 1452 20 0 2
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Extracto de despacho

Por despacho da chefe do Gabinete do Chefe do Executivo, 
de 11 de Dezembro de 2023:

Ng Pek San – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração, 
para o exercício de funções no Gabinete do Chefe do Exe-
cutivo, ascendendo a técnica superior assessora, 1.º esca-
lão, índice 600, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Ser-
viços Públicos), em vigor, conjugados com o n.º 12 do artigo 
19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos 
Secretários, em vigor, com efeitos a partir de 19 de Dezembro 
de 2023.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 3 de Janeiro de 2024. 
— A Chefe do Gabinete, substituta, Tam Sio Kuan.

批 示 摘 錄

  12/2015

600

–––––––
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政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

 – 14/2009

12/2015

540

聲 明

12/2015

( )

–––––––

 

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

14/1999

( )

660

–––––––

 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extracto de despacho

Por despacho da chefe do Gabinete do Chefe do Executivo, 
substituta, de 28 de Dezembro de 2023:

Cheong Weng Ieong – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
para o exercício de funções nestes Serviços, ascendendo 
a técnico superior principal, 1.º escalão, índice 540, nos 
termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), em vigor, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor, a partir da data da publicação do pre-
sente extracto de despacho.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato adminis-
trativo de provimento sem termo de Leong Chong Oi, para o 
exercício de funções de operário qualificado, 6.º escalão, nestes 
Serviços, caduca em 12 de Janeiro de 2024, nos termos da alínea 
1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 4 de Janeiro de 2024. — O Director dos Serviços, substituto, 
Loi Chi San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 11 de Dezembro de 2023:

Pang Jiaying – nomeada, em comissão de serviço, como técni-
ca superior assessora principal, 1.º escalão, índice 660, do 
Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, nos 
termos da alínea 6) do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 5 do 
artigo 18.º e dos n.os 10 a 12 do artigo 19.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe 
do Executivo e dos Secretários), de 1 de Janeiro a 19 de 
Dezembro de 2024.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, 
aos 2 de Janeiro de 2024. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi 
Long.
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經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 1/2024號經濟財政司司長批示

85/2021 181/2019

33/94/M

29/99/M

f a

15/2009

26/2009

 

第 2/2024號經濟財政司司長批示

85/2021 181/2019

15/2009

26/2009

啓

 

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 1/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e das competên-
cias que lhe foram delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, e nos 
termos da alínea f) do n.º 2 do artigo 3.º, da alínea a) do artigo 
5.º, do n.º 1 do artigo 6.º, e do artigo 13.º do Estatuto do Insti-
tuto de Promoção do Comércio e do Investimento de Macau, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 33/94/M, de 11 de Julho, e com 
a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 29/99/M, de 5 de Ju-
lho, do n.º 2 do artigo 1.º e do artigo 4.º da Lei n.º 15/2009 (Dis-
posições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e 
Chefia), bem como do artigo 8.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto do 
pessoal de direcção e chefia), o Secretário para a Economia e 
Finanças manda:

É renovada a nomeação de U U Sang, como presidente do 
Conselho de Administração do Instituto de Promoção do Co-
mércio e do Investimento de Macau, pelo período de dois anos, 
a partir de 8 de Março de 2024, por possuir experiência e com-
petência profissional adequadas para o exercício das respecti-
vas funções.

3 de Janeiro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 2/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e das compe-
tências que lhe foram delegadas pelo n.º 1 da Ordem Execu-
tiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, e 
nos termos dos artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), 
bem como do artigo 9.º do  Regulamento Administra-
tivo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto do 
pessoal de direcção e chefia), o Secretário para a Economia e 
Finanças manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Pong Kai Fu, para 
exercer o cargo de subdirector da Direcção dos Serviços de 
Economia e Desenvolvimento Tecnológico, pelo período de 
um ano, a partir de 10 de Janeiro de 2024.

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
respectiva nomeação e ao currículo académico e profissional 
do nomeado.

3 de Janeiro de 2024. 

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.
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                   附件

啓

啓

2014 

2008 

09/2023     

04/2019     

12/2018–04/2019 

06/2018–04/2019 

01/2018 – 05/2018 

08/2017–12/2017 

12/2014–07/2017 

12/2013–12/2014 

10/2010–11/2013 

04/2010–10/2010 

04/2009–03/2010 

第 3/2024號經濟財政司司長批示

2/2018

Anexo

Fundamentos da nomeação de Pong Kai Fu para o cargo de 
subdirector da Direcção dos Serviços de Economia e Desen-
volvimento Tecnológico:

— Vacatura do cargo;

— Competência profissional e aptidão para o exercício do 
cargo de subdirector da Direcção dos Serviços de Economia e 
Desenvolvimento Tecnológico, por parte de Pong Kai Fu, que 
se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

2014 Mestre em Administração Pública pela Universidade 
de Macau; 

2008 Licenciatura em Economia pela Universidade de 
Zhongshan.

Currículo profissional:

09/2023 até à presente data Subdirector, substituto, da Di-
recção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecnoló-
gico;

04/2019 até à presente data Chefe do Departamento de Estu-
dos da Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico;

12/2018 – 04/2019 Chefe, substituto, do Departamento de 
Estudos da Direcção dos Serviços de Economia;

06/2018 – 04/2019 Chefe da Divisão de Análise Económica 
da Direcção dos Serviços de Economia;

01/2018 – 05/2018 Director-adjunto do Gabinete de Estudos 
e Documentação do Instituto de Promoção do Comércio e 
do Investimento de Macau;

08/2017 – 12/2017 Director-adjunto, substituto, do Gabinete 
de Estudos e Documentação do Instituto de Promoção do Co-
mércio e do Investimento de Macau;

12/2014 – 07/2017 Técnico superior do Instituto de Promo-
ção do Comércio e do Investimento de Macau;

12/2013 – 12/2014 Técnico superior do Gabinete do Secretá-
rio para os Transportes e Obras Públicas;

10/2010 – 11/2013 Trabalhador no sector privado;

04/2010 – 10/2010 Adjunto-técnico do Instituto de Promo-
ção do Comércio e do Investimento de Macau;

04/2009 – 03/2010 Administrativo do Instituto de Promo-
ção do Comércio e do Investimento de Macau.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 3/2024

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Gabinete do 
Chefe do Executivo, para o corrente ano económico, um fundo 
permanente de $284 800,00 (duzentas e oitenta e quatro mil 
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$284,800.00

2/2018

85/2021 181/2019

$284,800.00

 

第 4/2024號經濟財政司司長批示

2/2018

$32,500.00

叁

2/2018

85/2021 181/2019

$32,500.00 叁

e oitocentas patacas), constituído nos termos do disposto nos 
artigos 56.º a 59.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 
(Regulamentação da Lei de enquadramento orçamental);

Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do artigo 
57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamen-
tação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado com a 
Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

É atribuído ao Gabinete do Chefe do Executivo um fundo 
permanente de $284 800,00 (duzentas e oitenta e quatro mil e 
oitocentas patacas), para ser gerido por uma comissão adminis-
trativa composta pelos seguintes membros:

Presidente: Hoi Lai Fong e, nas suas faltas ou impedimentos, 
o seu substituto legal;

Vogal: Chan Sao Iok;

Vogal: Cheong Iok Chu;

Vogal suplente: Fong Man I.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2024.

4 de Janeiro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 4/2024

Considerando a necessidade de ser atribuído à Secretaria 
do Conselho Executivo, para o corrente ano económico, um 
fundo permanente de $32 500,00 (trinta e duas mil e quinhentas 
patacas), constituído nos termos do disposto nos artigos 56.º a 
59.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação 
da Lei de enquadramento orçamental);

Sob proposta da aludida Secretaria e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
lamentação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado 
com a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finan-
ças manda:

É atribuído à Secretaria do Conselho Executivo um fundo per-
manente de $32 500,00 (trinta e duas mil e quinhentas patacas), 
para ser gerido por uma comissão administrativa composta 
pelos seguintes membros:

Presidente: Hoi Lai Fong e, nas suas faltas ou impedimentos, 
o seu substituto legal;
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第 5/2024號經濟財政司司長批示

2/2018

$135,500.00

叁

2/2018

85/2021 181/2019

$135,500.00

叁

 

Vogal: Ng Su Seng;

Vogal: Lei Wai U;

Vogal suplente: Fong Un Leng;

Vogal suplente: Sin Ka I.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2024.

4 de Janeiro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 5/2024

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Gabinete 
do Secretário para a Administração e Justiça, para o corrente 
ano económico, um fundo permanente de  $135 500,00 (cento e 
trinta e cinco mil e quinhentas patacas), constituído nos termos 
do disposto nos artigos 56.º a 59.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2018 (Regulamentação da Lei de enquadramento 
orçamental);

Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
lamentação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado 
com a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finan-
ças manda:

É atribuído ao Gabinete do Secretário para a Administração 
e Justiça um fundo permanente de $135 500,00 (cento e trinta 
e cinco mil e quinhentas patacas), para ser gerido por uma co-
missão administrativa composta pelos seguintes membros:

Presidente: Lam Chi Long e, nas suas faltas ou impedimen-
tos, o seu substituto legal;

Vogal: Lo Fai;

Vogal: Kuok Iat Long;

Vogal suplente: Ieong Wai Fong;

Vogal suplente: Lao Chi Ieng.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2024.

4 de Janeiro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.
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第 6/2024號經濟財政司司長批示

2/2018

$57,200.00

2/2018

85/2021 181/2019

$57,200.00

 

第 7/2024號經濟財政司司長批示

2/2018

$61,000.00

2/2018

85/2021 181/2019

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 6/2024

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Gabinete do 
Secretário para a Economia e Finanças, para o corrente ano 
económico, um fundo permanente de $57 200,00 (cinquenta e 
sete mil e duzentas patacas), constituído nos termos do disposto 
nos artigos 56.º a 59.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 
(Regulamentação da Lei de enquadramento orçamental);

Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
lamentação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado 
com a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finan-
ças manda:

É atribuído ao Gabinete do Secretário para a Economia e 
Finanças um fundo permanente de $57 200,00 (cinquenta e 
sete mil e duzentas patacas), para ser gerido por uma comissão 
administrativa composta pelos seguintes membros:

Presidente: Ku Mei Leng e, nas suas faltas ou impedimentos, 
o seu substituto legal;

Vogal: Cheang Ngai Teng;

Vogal: Sou Sao Man;

Vogal suplente: Chio Pou Chu; 

Vogal suplente: Cheong Chon Loi.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2024.

4 de Janeiro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 7/2024

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Gabinete do 
Secretário para a Segurança, para o corrente ano económico, 
um fundo permanente de $61 000,00 (sessenta e uma mil pata-
cas), constituído nos termos do disposto nos artigos 56.º a 59.º 
do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação 
da Lei de enquadramento orçamental);

Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
lamentação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado 
com a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finan-
ças manda:
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$61,000.00

 

第 8/2024號經濟財政司司長批示

2/2018

$150,000.00

2/2018

85/2021 181/2019

$150,000.00

É atribuído ao Gabinete do Secretário para a Segurança um 
fundo permanente de $61 000,00 (sessenta e uma mil patacas), 
para ser gerido por uma comissão administrativa composta pelos 
seguintes membros:

Presidente: Cheong Ioc Ieng e, nas suas faltas ou impedimen-
tos, o seu substituto legal;

Vogal: Leong Pui Ian;

Vogal: Chang Cheong;

Vogal suplente: Lai Tong Sang;

Vogal suplente: Lei Ka I Madalena.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2024.

4 de Janeiro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 8/2024

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Gabinete da 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, para o corrente 
ano económico, um fundo permanente de $150 000,00 (cento e 
cinquenta mil patacas), constituído nos termos do disposto nos 
artigos 56.º a 59.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 
(Regulamentação da Lei de enquadramento orçamental);

Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regula-
mentação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado 
com a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finanças 
manda:

É atribuído ao Gabinete da Secretária para os Assuntos So-
ciais e Cultura um fundo permanente de $ 150 000,00 (cento e 
cinquenta mil patacas), para ser gerido por uma comissão ad-
ministrativa composta pelos seguintes membros:

Presidente: Ho Ioc San e, nas suas faltas ou impedimentos, o 
seu substituto legal;

Vogal: Isabel Chan;

Vogal: Vong Fok Sam;

Vogal suplente: Lei Chi Ieng;

Vogal suplente: Wong In Chong.
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第 9/2024號經濟財政司司長批示

2/2018

$96,600.00

2/2018

85/2021 181/2019

$96,600.00

 

第 10/2024號經濟財政司司長批示

2/2018

$831,800.00

叁

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2024.

4 de  Janeiro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 9/2024

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Gabinete 
do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, para o 
corrente ano económico, um fundo permanente de $96 600,00 
(noventa e seis mil e seiscentas patacas), constituído nos termos 
do disposto nos artigos 56.º a 59.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2018 (Regulamentação da Lei de enquadramento 
orçamental);

Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
lamentação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado 
com a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finan-
ças manda:

É atribuído ao Gabinete do Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas um fundo permanente de $96 600,00 (noventa 
e seis mil e seiscentas patacas), para ser gerido por uma comis-
são administrativa composta pelos seguintes membros:

Presidente: Cheong Chui Ling e, nas suas faltas ou impedi-
mentos, o seu substituto legal;

Vogal: Vong Man Kit;

Vogal: Chang Wai Si;

Vogal suplente: Vong Pui Fan;

Vogal suplente: Ng Meng Kin.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2024.

4 de Janeiro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 10/2024

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, para o cor-
rente ano económico, um fundo permanente de $831 800,00 
(oitocentas e trinta e uma mil e oitocentas patacas), constituído 
nos termos do disposto nos artigos 56.º a 59.º do Regulamento 
Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da Lei de enqua-
dramento orçamental);
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2/2018

85/2021 181/2019

$831,800.00

叁

 

第 11/2024號經濟財政司司長批示

2/2018

$230,000.00 叁

2/2018

85/2021 181/2019

$230,000.00 叁

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
lamentação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado 
com a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finan-
ças manda:

É atribuído à Direcção dos Serviços para os Assuntos da 
Sede do Governo um fundo permanente de $831 800,00 (oito-
centas e trinta e uma mil e oitocentas patacas), para ser gerido 
por uma comissão administrativa composta pelos seguintes 
membros:

Presidente: Loi Chi San e, nas suas faltas ou impedimentos, 
o seu substituto legal;

Vogal: Che Pui Man;

Vogal: Kuok Sok Wa;

Vogal suplente: Lei Crestejo Im Wa;

Vogal suplente: Sit Man Teng.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2024.

4 de Janeiro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 11/2024

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços de Finanças, para o corrente ano económico, um fun-
do permanente de $230 000,00 (duzentas e trinta mil patacas), 
constituído nos termos do disposto nos artigos 56.º a 59.º do 
Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da 
Lei de enquadramento orçamental);

Sob proposta da aludida Direcção;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
lamentação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado 
com a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finan-
ças manda:

É atribuído à Direcção dos Serviços de Finanças um fundo 
permanente de $230 000,00 (duzentas e trinta mil patacas), 
para ser gerido por uma comissão administrativa composta pe-
los seguintes membros:

Presidente: Chong Seng Sam e, nas suas faltas ou impedi-
mentos, o seu substituto legal ou, nas faltas ou impedimentos 
de ambos, Chang Tou Keong Michel;
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批 示 摘 錄

14/2009

685

14/2009

12/2015

540

14/1999

12/2015

21/2021 14/2016

685

–––––––

 

Vogal: Chang Tou Keong Michel;

Vogal: Chao Mei Choi;

Vogal suplente: Lam Man Chit;

Vogal suplente: Lo Kam Van.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2024.

4 de Janeiro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 29 de Novembro de 2023:

Leung Veng Han — exercendo funções neste Gabinete, em co-
missão de serviço, progride para técnica superior assessora 
principal, 2.º escalão, índice 685, nos termos da alínea 1) do 
n.º 1, do n.º 3 e do n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Re-
gime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), 
a partir de 19 de Dezembro de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 30 de Novembro de 2023:

Cheong Hoi Kuan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
para o exercício de funções neste Gabinete, ascendendo a 
técnico superior principal, 1.º escalão, índice 540, nos ter-
mos da alínea 2) do n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços pú-
blicos), vigente, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a 
partir de 19 de Dezembro de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 6 de Dezembro de 2023:

Lu Hong — contratada em regime de contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como técnica superior 
assessora principal, 2.º escalão, índice 685, neste Gabinete, 
nos termos da alínea 6) do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1, 2, e 5 
do artigo 18.º, dos n.os 10 e 11 do artigo 19.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe 
do Executivo e dos Secretários), da alínea 5) do n.º 3 do ar-
tigo 5.º, do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), e dos artigos 
52.º a 55.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Re-
crutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos), alterado e republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir de 20 
de Dezembro de 2023.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos        
5 de Janeiro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.
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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 1/2024

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços Correccionais, para o corrente ano económico, um 
fundo permanente de $69 000,00 (sessenta e nove mil patacas), 
constituído nos termos do disposto nos artigos 56.º, 58.º e 63.º 
do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 «Regulamentação 
da Lei de enquadramento orçamental».

Sob proposta da aludida Direcção, usando da faculdade 
conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da Região Adminis-
trativa Especial de Macau, conjugado com o n.º 2 do artigo 1.º 
do Regulamento Administrativo n.º 27/2015 «Organização e 
Funcionamento da Direcção dos Serviços Correccionais», com 
as alterações introduzidas pelo Regulamento Administrativo 
n.º 31/2021 e a Ordem Executiva n.º 182/2019 com as alterações 
introduzidas pela Ordem Executiva n.º 86/2021, o Secretário 
para a Segurança manda.

É atribuído à Direcção dos Serviços Correccionais um fundo 
permanente $69 000,00 (sessenta e nove mil patacas), para ser 
gerido por uma comissão administrativa composta pelos seguin-
tes membros:

Presidente: Wong Mio Leng, chefe do Departamento de 
Gestão de Recursos e Informática e, nas suas faltas ou impe-
dimentos, o seu substituto legal ou, nas faltas de ambos, Tang 
Man Sam, chefe da Divisão Financeira e Patrimonial, ou o seu 
substituto legal;

Vogal: Tang Man Sam, chefe da Divisão Financeira e Patrimo-
nial e, nas suas faltas ou impedimentos, o seu substituto legal;

Vogal: Che Hoi Kei, técnica superior assessora;

Vogal suplente: Lo Seong I, técnica especialista;

Vogal suplente: Wu In Lan, técnica especialista.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2024.

3 de Janeiro de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Extracto de despacho

Por despacho do Secretário para a Segurança, de 13 de 
Dezembro de 2023:

Zhang Zheng Chun — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento para o exer-
cício de funções neste Gabinete, progredindo a intérprete-
-tradutor assessor, 3.º escalão, índice 715, nos termos da 
alínea 1) do n.º 1, n.º 3 e n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 
- Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços 
Públicos, dos artigos 18.º e 19.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/1999 - Estatuto do Gabinete do Chefe do Exe-

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 1/2024號保安司司長批示

2/2018

$69,000.00(

)

31/2021

27/2015

86/2021 182/2019

$69,000.00(

)

 

批 示 摘 錄

14/2009

14/1999

12/2015
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715

–––––––

 

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 1/2024號運輸工務司司長批示

6/2023 3/2007

 

–––––––

 

廉 政 公 署

批 示 摘 錄

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

26/2009

cutivo e dos Secretários, conjugados com o n.º 2 do artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015 - Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, a partir de 19 de Dezembro de 2023.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 4 de Janeiro 
de 2024. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES 

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 1/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 3 e 5 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 3/2007 (Fundo de Desenvolvimento e Apoio à Pesca), com 
as alterações introduzidas pelo Regulamento Administrativo 
n.º 6/2023, o Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
manda:

1. É nomeado Lam Ka Hou como substituto da representante 
da Direcção dos Serviços de Finanças no Conselho Adminis-
trativo do Fundo de Desenvolvimento e Apoio à Pesca, em 
substituição de U Sin Man.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

2 de Janeiro de 2024.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 3 de Janeiro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Cheong 
Chui Ling.

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a 
Corrupção, de 15 de Dezembro de 2023:

Kuong Choi Fan — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Gestão Financeira 
deste Comissariado, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da 
Lei n.º 10/2000, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 3/2013, e 8.º do Regulamento Administrativo 
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3/2013 3/2009

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

14/2009

21/2021 14/2016

( )

–––––––

 

審 計 署

批 示 摘 錄

11/1999

12/20 07

26/2009

–––––––

 

n.º 26/2009, a partir de 26 de Março de 2024, por possuir 
competência profissional e experiência adequadas para o 
exercício das suas funções.

O pessoal abaixo identificado — renovadas as comissões de 
serviço, pelo período de um ano, para o exercício de fun-
ções neste Comissariado, nos termos dos artigos 16.º e 30.º 
da Lei n.º 10/2000, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 3/2013, conforme a seguir discriminado, a partir 
de 3 de Março de 2024:

— Leung Mei Meng, técnica superior assessora principal, 1.º 
escalão;

— Tam Wai Wa, intérprete-tradutora assessora, 1.º escalão.

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário contra a 
Corrupção, de 5 de Janeiro de 2024:

To Wai Meng — nomeada, em comissão de serviço, como 
técnica especialista principal, 1.º escalão, nos termos dos 
artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do Regu-
lamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 3/2013, 14.º, n.os 1, alínea 1), 2, 3 e 4, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, 2.º, alínea 3), e 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 5 de Janeiro de 2024. 
— O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.

COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 
de 19 de Dezembro de 2023:

Fong Wai Kao — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como auditor superior da Direcção dos Serviços 
de Auditoria, nos termos dos artigos 25.º da Lei n.º 11/1999 
(Lei Orgânica do Comissariado da Auditoria), 22.º, 28.º, 29.º 
e 30.º do Regulamento Administrativo n.º 12/2007 (Orga-
nização e Funcionamento do Comissariado da Auditoria), 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposi-
ções complementares do estatuto do pessoal de direcção e 
chefia), por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 7 
de Fevereiro de 2024.

–––––––

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 4 de Janeiro de 
2024. — A Chefe do Gabinete, Ermelinda M. C. Xavier.
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海 關

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

2/2022 21/2001

07981

15/2009

––––––––––

附件

07981

- 

- 07981

- 

- 1998

- 2002

- 2007

- 2010

- 2014

- 2016

- 2020

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 19 de Dezembro de 2023:

Chan Weng Hei, subintendente alfandegário, n.º 07981 – no-
meado, em comissão de serviço, pelo período de um ano, 
a partir de 15 de Janeiro de 2024, para exercer o cargo de 
Chefe da Divisão de Policiamento Marítimo dos Serviços de 
Alfândega, nos termos da alínea 2) do n.º 3 do artigo 2.º dos 
artigos 4.º, 5.º e 10.º e do n.º 1 do artigo 25.º e artigo 34.º da 
Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 
Pessoal de Direcção e Chefia), do n.º 1 do artigo 2.º, n.º 2 do 
artigo 3.º, dos artigos 5.º e 7.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto 
do pessoal de direcção e chefia), do artigo 21.º e do n.º 1 
do artigo 35.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2001 
(Organização e Funcionamento dos Serviços de Alfândega), 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 2/2022.

Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, é publi-
cada, em anexo, a nota relativa aos respectivos fundamentos e 
aos currículos académico e profissional do nomeado.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos de nomeação do subintendente alfandegário 
n.º 07981 – Chan Weng Hei para o cargo de Chefe da Divi-
são de Policiamento Marítimo dos Serviços de Alfândega da 
RAEM:

- Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento;

- Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo de chefe da Divisão de Policiamento Maríti-
mo, por parte do subintendente alfandegário n.º 07981 – Chan 
Weng Hei, o que se demonstra pelo curriculum vitae seguinte:

Habilitações académicas:

- Licenciatura em Ciências Policiais, pela ESFSM.

Currículo profissional:

- Ingresso na ex-PMF, em 1998; 

- Adjunto do chefe da Divisão de Planeamento Operacional, 
em 2002;

- Chefe do Posto Alfandegário das Portas do Cerco, em 
2007;

- Chefe do Posto Alfandegário do Aeroporto Internacional 
de Macau, em 2010;

- Chefe do Posto Alfandegário de Policiamento de Macau, 
em 2014;

- Chefe da Divisão de Informações, em 2016;

- Chefe do Gabinete de Assessoria Técnica, em 2020;
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26/2009

2/2022 21/2001

20921

15/2009

––––––––––

附件

20921

- 

- 20921

- 

- 

- 1992

- 2001

- 2004

- 2016

- 2017

- 2021

- Chefe da Divisão de Policiamento Litoral, em 2021.

Louvor:

- Em 2019, foi-lhe concedido um louvor individual.

Wong Weng Meng, subintendente alfandegário, n.º 20921 – 
nomeado, em comissão de serviço, pelo período de um ano, 
a partir de 15 de Janeiro de 2024, para exercer o cargo de 
Chefe da Divisão de Policiamento Litoral dos Serviços de 
Alfândega, nos termos da alínea 2) do n.º 3 do artigo 2.º, dos 
artigos 4.º, 5.º e 10.º e do n.º 1 do artigo 25.º e artigo 34.º da 
Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 
Pessoal de Direcção e Chefia), do n.º 1 do artigo 2.º, n.º 2 do 
artigo 3.º, dos artigos 5.º e 7.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto 
do pessoal de direcção e chefia), do artigo 22.º e do n.º 1 
do artigo 35.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2001 
(Organização e Funcionamento dos Serviços de Alfândega), 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 2/2022.

Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, é publi-
cada, em anexo, a nota relativa aos respectivos fundamentos e 
aos currículos académico e profissional do nomeado.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos de nomeação do subintendente alfandegário 
n.º 20921 – Wong Weng Meng para o cargo de Chefe da Di-
visão de Policiamento Litoral dos Serviços de Alfândega da 
RAEM:

- Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento;

- Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo de chefe da Divisão de Policiamento Lito-
ral, por parte do subintendente alfandegário n.º 20921 – Wong 
Weng Meng, o que se demonstra pelo curriculum vitae seguinte:

Habilitações académicas:

- Licenciatura em Ciências Policiais, pela ESFSM;

- Licenciatura em Direito pela Universidade da Ciência Polí-
tica e Direito da China.

Currículo profissional:

- Ingresso na ex-PMF, em 1992; 

- Chefe do Posto Alfandegário do Porto Exterior, em 2001;

- Adjunto do Chefe da Divisão Técnica e de Contencioso, em 
2004;

- Chefe do Gabinete de Planeamento e Coordenação da 
Divisão de Apoio ao Ensino da Direcção de Ensino da Escola 
Superior das Forças de Segurança de Macau, em regime de re-
quisição, em 2016;

- Chefe da Divisão de Fiscalização Alfandegária de Macau, 
em 2017;

- Chefe da Divisão de Fiscalização Alfandegária das Ilhas, 
em 2021;
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立 法 會 輔 助 部 門

議 決 摘 錄

2/2021

2/2021

2/2021

 -  14 /20 0 8 1/2010

3/2015 11/2000

- Chefe da Divisão de Fiscalização Alfandegária de Macau, 
em 2022.

Louvores:

- Em 1993, 2001 e 2014, foram-lhe concedidos, três louvores 
individuais, um louvor colectivo em 2000.

- Em 2002, foi-lhe concedido um elogio individual.

Por despacho do Director-geral dos Serviços de Alfândega, 
de 28 de Dezembro de 2023:

Lam Leng Leng, intérprete-tradutora chefe, 2.º escalão, 
n.º 170010 – nomeada definitivamente intérprete-tradutora 
assessora, 1.º escalão, índice 675, da carreira de intérprete-
-tradutor, do quadro de pessoal civil destes Serviços, nos 
termos do n.º 4 do artigo 27.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), da alínea 
a) do n.º 1 do artigo 20.º e da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º 
do ETAPM vigente, a partir da data da publicação do pre-
sente extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 4 de Janeiro de 2024. — O Adjunto 
do Director-geral, substituto, Sam Kam Tong.

SERVIÇOS DE APOIO À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Extractos de deliberações

Por deliberações da Ex.ma Mesa da Assembleia Legislativa, 
de 13 de Dezembro de 2023:

Nos termos dos artigos 7.º, 9.º, 10.º e 11.º da Lei n.º 2/2021, foi 
autorizada a transição de Margarida Fátima da Silva, as-
sistente técnica administrativa especialista principal, 3.º 
escalão, destes Serviços, para adjunta-técnica principal, 3.º 
escalão, a partir de 13 de Dezembro de 2023.

Nos termos dos artigos 7.º, 9.º, 10.º e 11.º da Lei n.º 2/2021, foi 
autorizada a transição de Choi Lai Va, assistente técnica 
administrativa especialista principal, 2.º escalão, destes Ser-
viços, para adjunta-técnica principal, 2.º escalão, a partir de 
13 de Dezembro de 2023.

Nos termos dos artigos 7.º, 9.º, 10.º e 11.º da Lei n.º 2/2021, foi 
autorizada a transição de Angelina Vong, assistente técnica 
administrativa especialista principal, 1.º escalão, destes Ser-
viços, para adjunta-técnica principal, 1.º escalão, a partir de 
13 de Dezembro de 2023.

Por deliberação da Ex.ma Mesa da Assembleia Legislativa, 
de 14 de Dezembro de 2023:

Leong Chong – renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como técnico agregado, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 9.º e 37.º da Lei n.º 11/2000, alterada pelas Leis 
n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, a partir de 1 de Março de 2024.
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c 12/2015

–––––––

 

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

39/2011

19/2000 14/2009

( )

1/2023 12/2015

3/GP TUI/2016 ( )

150

39/2011

19/2000 14/2009

( )

1/2023 12/2015

3/GP TUI/2016 ( )

220

39/2011

19/2000 14/2009

( )

1/2023 12/2015

3/GP TUI/2016 ( )

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Lio Cheong Seng, 
auxiliar, 8.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, nestes Serviços, cessou as suas fun-
ções, por ter atingido o limite máximo de idade, nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º do «Estatuto dos Trabalhadores 
da Administração Pública de Macau», na redacção vigente, 
conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, na 
redacção vigente, a partir de 28 de Dezembro de 2023.

–––––––

Serviços de Apoio à Assembleia Legislativa, aos 2 de Janeiro 
de 2024. — A Secretária-Geral, Ieong Soi U.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despachos da Chefe do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância, de 29 de Dezembro de 
2023:

Ho Lai I, auxiliar, 4.º escalão, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, deste Gabinete — alte-
rado o seu índice salarial para o 5.º escalão, índice 150, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 
n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, artigo 13.º, 
n.º 2, alínea 3), n.º 3, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na redacção da 
Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, conjugado com o n.º 1, alínea 
6), do Despacho do Presidente do Tribunal de Última Ins-
tância n.º 3/GPTUI/2016, desde 11 de Dezembro de 2023.

Lam Meng Son, motorista de ligeiros, 5.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, deste 
Gabinete — alterado o seu índice salarial para o 6.º escalão, 
índice 220, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezem-
bro, artigo 13.º, n.º 2, alínea 3), n.º 3, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, 
de 3 de Agosto, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, 
na redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, conjugado com 
o n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente do Tribunal de 
Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 15 de Dezembro 
de 2023.

Lo Lai Cheng, auxiliar, 4.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, deste Gabinete 
— alterado o seu índice salarial para o 5.º escalão, índice 
150, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 
artigo 13.º, n.º 2, alínea 3), n.º 3, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, de 
3 de Agosto, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na 
redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, conjugado com 
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檢 察 長 辦 公 室

批 示 摘 錄
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a
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聲 明

a

–––––––

 

o n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente do Tribunal de 
Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 26 de Dezembro 
de 2023.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
5 de Janeiro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.

GABINETE DO PROCURADOR

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Procurador, de 1 de Novem-
bro de 2023:

Ng Wai Kin, candidato classificado em 4.º lugar na lista de 
classificação final, de 6 de Setembro de 2023 — nomeado, 
definitivamente, técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, da 
carreira de técnico superior, área de informática (infraestru-
turas de redes), do quadro do pessoal deste Gabinete, nos 
termos do artigo 6.º, n.º 6, do Regulamento Administrativo 
n.º 13/1999 (Organização e Funcionamento do Gabinete do 
Procurador), conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do 
ETAPM, vigente, a partir de 1 de Janeiro de 2024.

Por despacho do chefe deste Gabinete, de 27 de Novembro 
de 2023:

Madeira de Carvalho Juliana — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 
sem termo deste Gabinete, progredindo para adjunta-técnica 
especialista, 3.º escalão, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 
2), da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhado-
res dos serviços públicos), conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Servi-
ços Públicos), a partir de 26 de Novembro de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Procurador, de 19 de 
Dezembro de 2023:

Ho Kam Wa — nomeado, definitivamente, técnico superior 
de 1.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico superior do 
quadro do pessoal deste Gabinete, nos termos do artigo 
14.º, n.º 1, alínea 2), e n.º 2, da Lei n.º 14/2009 (Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), conjugado 
com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir 
da data da sua publicação.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Judas Lao, escrivão do 
Ministério Público especialista, 4.º escalão, de nomeação defi-
nitiva, deste Gabinete, se encontra desligado do serviço para 
efeitos de aposentação voluntária, nos termos do artigo 263.º, 
n.º 1, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir de 8 de Janeiro de 
2024.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 4 de Janeiro de 2024. — O 
Chefe do Gabinete, Tam Peng Tong.
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GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Extracto de despacho

Por despachos da directora do Gabinete, de 18 de Dezem-
bro de 2023:

Cheong Kin Wa e Lei Wai Seng, técnicos superiores de 1.ª classe, 
2.º escalão — nomeados, definitivamente, técnicos superiores 
principais, 1.º escalão, índice 540, da carreira de técnico su-
perior do quadro do pessoal, deste Gabinete, nos termos dos 
artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009 (Re-
gime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), 
vigente, e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Gabinete de Comunicação Social, aos 27 de Dezembro de 
2023. — O Director do Gabinete, substituto, Wong Lok I.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extracto de despacho

Por despacho do Director destes Serviços, substituto, de 
29 de Dezembro de 2023:

Kwok Tak Meng, assistente técnico administrativo especialista, 
3.º escalão, da área de apoio administrativo, destes Serviços 
— alterada a cláusula 3.ª do contrato administrativo de pro-
vimento, para assistente técnico administrativo especialista 
principal, 1.º escalão, índice 345, nos termos da alínea 1) do 
n.º 1, n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, conjugado com 
os n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a par-
tir da data da publicação do presente extracto de despacho.

Declarações

Para os devidos efeitos, se declara que Sou I Fong, adjunta-
-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, provida em regime de contra-
to administrativo de provimento, cessou as suas funções desta 
Direcção de Serviços, a partir de 2 de Janeiro de 2024, nos 
termos do artigo 45.º do ETAPM, em vigor.

Para os devidos efeitos, se declara que Filipe Maria Rodri-
gues Mendes, primeiro-ajudante, 2.º escalão, do quadro de 
pessoal dos serviços dos registos e do notariado, desligou do 
serviço para efeitos de aposentação, a partir de 2 de Janeiro de 
2024.

Para os devidos efeitos, se declara que Pamela Maria Ro-
drigues, intérprete-tradutora assessora, 4.º escalão, do quadro 
de pessoal destes Serviços, desligou do serviço para efeitos de 
aposentação, a partir de 2 de Janeiro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 4 de Ja-
neiro de 2024. — A Directora, Leong Weng In.

新 聞 局

批 示 摘 錄

14/2009

a

540

–––––––

 

法 務 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

12/2015

345

聲 明

Filipe Maria 

Rodrigues Mendes

Pamela Maria Rodrigues

–––––––

 姸
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退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

142433

a)

107/85/M

500

2/2011 1/2014

124052

a) 

107/85/M

515 2/2011

1/2014

6169110 8/2006 ( )

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 2 de Janeiro de 2024:

1 - Tam Chi Kin, técnico superior assessor principal, 3.º escalão, 
da Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico, com o número de subscritor 142433 do Regime 
de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de 
acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, ou seja, aposentação por limite de idade — fixada, nos 
termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 
30 de Novembro, com início em 25 de Dezembro de 2023, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 500 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido esta-
tuto, por contar 28 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º 
a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º 
da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Tai Tin Loi, técnico superior assessor principal, 2.º escalão, 
da Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico, com o número de subscritor 124052 do Regime 
de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço 
de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, ou seja, aposentação voluntária por declaração — fixada, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 
30 de Novembro, com início em 27 de Dezembro de 2023, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 515 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido esta-
tuto, por contar 30 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º 
a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º 
da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 27 de Dezembro de 2023:

Iun Kok Heng, motorista de ligeiros do Gabinete do Presi-
dente do Tribunal de Última Instância, com o número de 
contribuinte 6169110, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 24 de Novembro de 2023, nos termos do 
artigo 13.º, n.º 1, alínea 3), da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
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12/2015

2/2021

335

–––––––

 

法 律 及 司 法 培 訓 中 心

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

–––––––

 

印 務 局

批 示 摘 錄

  14/2009

Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos 
da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta das 
Contribuições da RAEM»,  nos termos do artigo 14.º, n.os 1 e 2, 
do mesmo diploma. 

Por despacho da presidente do Conselho de Administra-
ção, de 24 de Novembro de 2023:

Chu Kuan Kit — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período de um ano, como técnico superior de 
2.ª classe, 1.º escalão, neste Fundo, nos termos dos artigos 
4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a partir de 13 de 
Janeiro de 2024.

Por despacho da presidente do Conselho de Administra-
ção, de 2 de Janeiro de 2024:

Lao Iao Fan, assistente técnica administrativa especialista, 3.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provimen-
to sem termo, deste Fundo — nos termos dos artigos 7.º, 
9.º e 11.º da Lei n.º 2/2021, foi autorizada a transição para a 
categoria de adjunto-técnico de 1.ª classe, 3.º escalão, índice 
335, a partir de 2 de Janeiro de 2024.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 4 de Janeiro de 2024. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.

CENTRO DE FORMAÇÃO JURÍDICA E JUDICIÁRIA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 11 de Dezembro de 2023:

Cheng Wai Yan Tina — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como subdirectora do Centro de Formação 
Jurídica e Judiciária, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir 
experiência e capacidade profissional adequadas para o exer-
cício das suas funções, a partir de 6 de Fevereiro de 2024. 

–––––––

Centro de Formação Jurídica e Judiciária, aos 3 de Janeiro 
de 2024. — O Director, Kou Peng Kuan.

IMPRENSA OFICIAL

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 21 de Dezembro de 2023:

Lin Iek Vai, operário qualificado, 6.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, desta 
Imprensa – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
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 12/2015 

 240 

 – 14/2009

21/2021

14/2016

12/2015

450

–––––––

 

經 濟 及 科 技 發 展 局

批 示 摘 錄

8/2005 7/96/M

-  19/2023

 $408.00

15/2009 ( )

26/2009

45/2020

trato com referência à categoria de operário qualificado, 7.º 
escalão, índice 240, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4) 
e 3, da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalha-
dores dos serviços públicos», conjugado com o artigo 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», a partir de 16 de Dezembro de 2023.

Por despacho da signatária, de 3 de Janeiro de 2024:

Chan Mei I, adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, desta 
Imprensa – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato com referência à categoria de adjunto-técnico espe-
cialista principal, 1.º escalão, índice 450, nos termos dos 
artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009 «Regime 
das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», 
em vigor, e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, Selecção e Formação para efeitos de Acesso 
dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», alterado e 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
conjugados com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», em vigor, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 4 de Janeiro de 2024. — A Adminis-
tradora, Leong Pou Ieng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extractos de despachos

Por despacho da Directora, substituta, de 29 de Dezembro de 
2023, de acordo com o Decreto-Lei n.º 7/96/M, de 29 de Janeiro, 
com as alterações introduzidas pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 8/2005, de 20 de Junho, foi concedida licença da activi-
dade transitária à seguinte empresa:

- NOVA TENDÊNCIA DA CIDADE SOCIEDADE UNI-
PESSOAL LIMITADA

- Licença n.º 19/2023

(Custo desta publicação $ 408,00)

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 3 de Janeiro de 2024:

Lam Hoi Kin - nomeado, em comissão de serviço, pelo período de 
um ano, chefe do Departamento de Comércio Externo e de Co-
operação Económica, nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, alínea 1) 
e 5.º da Lei n.º 15/2009, conjugados com os artigos 2.º, 3.º, n.º 1, 5.º 
e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, bem como 
o disposto no Regulamento Administrativo n.º 45/2020, a 
partir de 10 de Janeiro de 2024.
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15/2009

1. 

2. 

(

)

3. 

2005 1 2021 4

2020 4 2021 4

2021 4 2021 7

2021 8

2023 9

15/2009 ( )

26/2009

45/2020

15/2009

1. 

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, é publica-
da a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e 
ao currículo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação: 

— Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento 
face às atribuições cometidas à Direcção dos Serviços de Eco-
nomia e Desenvolvimento Tecnológico;

— Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo de chefe do Departamento de Comércio Ex-
terno e de Cooperação Económica por parte de Lam Hoi Kin, 
que se demonstra pelo seguinte curriculum vitae.

2. Currículo académico:

— Mestrado em Gestão de Empresas do Instituto Inter-
-Universitário de Macau;

— «Bachelor of Economics in International Finance» da 
Universidade de Jinan (R.P.C.).

3. Currículo profissional:

— De Janeiro de 2005 até Abril de 2021 — técnico superior 
destes Serviços;

— De Abril de 2020 até Abril de 2021 — chefe da Divisão 
de Licenciamento e de Supervisão, substituto, destes Serviços;

— De Abril de 2021 até Julho de 2021 — chefe da Divisão 
de Licenciamento e de Supervisão, destes Serviços;

— De Agosto de 2021 até à presente data — chefe da Divi-
são do Comércio Externo, destes Serviços;

— De Setembro de 2023 até à presente data — chefe do De-
partamento de Comércio Externo e de Cooperação Económi-
ca, substituto, destes Serviços.

Lo Tsz Man - nomeada, em comissão de serviço, pelo período 
de um ano, chefe da Divisão do Comércio Externo desta Di-
recção de Serviços, nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, alínea 
2), e 5.º da Lei n.º 15/2009, conjugados com os artigos 2.º, 3.º, 
n.º 2, 5.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 e 
com referência ao disposto no Regulamento Administrativo 
n.º 45/2020, a partir de 10 de Janeiro de 2024.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009, é publicada 
a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e ao 
currículo académico e profissional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação: 

— Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento 
face às atribuições cometidas à Direcção dos Serviços de Eco-
nomia e Desenvolvimento Tecnológico;

— Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo de chefe da Divisão do Comércio Externo 
destes Serviços por parte de Lo Tsz Man, o que se demonstra 
pelo seguinte curriculum vitae.
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2. 

University of London

Concordia University

3. 

CFA

4. 

2005 1

2007 10 2010 10

2023 9

聲 明

15/2009

–––––––

 

財 政 局

批 示 摘 錄

:

Isabel Campo  12/2015

2. Currículo académico:

— Master of Business Administration, University of Lon-
don, United Kingdom, with Merit in Banking;

— Bachelor of Commerce, Concordia University, Canada.

3. Habilitação profissional:

— Chartered Financial Analyst (CFA).

4. Currículo profissional:

— De Janeiro de 2005 até à presente data — técnica superior 
destes Serviços; 

— De Outubro de 2007 a Outubro de 2010 — Delegação 
Económica e Comercial de Macau, junto da Organização Mun-
dial do Comércio (OMC), em regime de comissão eventual de 
serviço, exercendo funções de técnico superior;

— De Setembro de 2023 até à presente data — chefe da Di-
visão do Comércio Externo, substituta, destes Serviços.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que a comissão de serviço 
de Lam Hoi Kin, chefe da Divisão do Comércio Externo des-
tes Serviços, cessa, automaticamente, nos termos do artigo 
45.º do ETAPM, vigente, e do artigo 17.º, n.º 1, alínea 2) da Lei 
n.º 15/2009, por motivo de nomeação em comissão de serviço, 
como chefe do Departamento de Comércio Externo e de 
Cooperação Económica destes Serviços, a partir de 10 de Janeiro 
de 2024.

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-
tivo de provimento sem termo de Lo Tsz Man, técnica superior 
assessora principal, 1.º escalão, destes Serviços, cessa, automa-
ticamente, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, vigente, por 
motivo de nomeação, em comissão de serviço, como chefe da 
Divisão do Comércio Externo, a partir de 10 de Janeiro de 
2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecno-
lógico, aos 5 de Janeiro de 2024. — O Director dos Serviços, 
Tai Kin Ip.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despachos da Subdirectora dos Serviços, de 15 de No-
vembro de 2023:

Isabel Campo — renovado o contrato administrativo de provi-
mento de longa duração, como assistente técnica adminis-
trativa especialista principal, 3.º escalão, nesta Direcção de 
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50%

12/2015

  12/2015

 - 14/2009

12/2015

275

 - 14/2009

12/2015

500

–––––––

 

Serviços, pelo período de três anos, na mesma categoria e 
escalão, mantendo a remuneração correspondente a 50% do 
vencimento da referida categoria, nos termos dos artigos 4.º, 
6.º, n.º 4, e 26.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos», em vigor, e 268.º do 
ETAPM, vigente, a partir de 1 de Fevereiro de 2024.

O seguinte pessoal destes Serviços — renovados os contratos 
administrativos de provimento de longa duração, pelo perío-
do de três anos, na categoria, escalão e data a cada um indi-
cados, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
em vigor:

Leong Kin Cheong, técnico superior assessor, 3.º escalão, a 
partir de 1 de Março de 2024; 

Lao Sou Fan, intérprete-tradutor principal, 1.º escalão, a par-
tir de 10 de Fevereiro de 2024; e

Lou Tak Ieong, técnico principal, 3.º escalão, a partir de 10 
de Fevereiro de 2024.

Vong Hei Tong — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período de um ano, como técnico superior 
principal, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», em vigor, a partir de 26 de 
Março de 2024.

Por despachos da Subdirectora dos Serviços, de 17 de 
Novembro de 2023:

Lam Hio Si e Chan Fan — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª dos seus contratos administrativos de provimento, pas-
sando a vencer pelo índice 275, correspondente à categoria 
de adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, nestes Serviços, 
nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, e do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 17 de No-
vembro de 2023.

Lin In Fong e Lam Weng Hou — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-
mento sem termo, passando a vencer pelo índice 500, cor-
respondente à categoria de inspector especialista principal, 
2.º escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir de 17 de Novembro de 2023.

Por despacho do Director dos Serviços, de 1 de Dezembro 
de 2023:

Sio Weng Tat — rescindido, a seu pedido, o contrato adminis-
trativo de provimento nas funções de operário qualificado, 1.º 
escalão, nesta Direcção de Serviços, a partir de 3 de Janeiro 
de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 4 de Janeiro de 2024. 
— O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.
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旅 遊 局

批 示 摘 錄

2/2021

365

2/2021

335

14 /2 0 0 9

12/2015 21/2021

14/2016

660

–––––––

 

博 彩 監 察 協 調 局

批 示 摘 錄

 

12/2015

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despachos da Directora destes Serviços, de 13 de 
Dezembro de 2023:

Nos termos dos n.os 2, 3 e 4 do artigo 7.º, dos artigos 8.º, 9.º 
e do n.º 5 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021, foi autorizada a 
transição de CHAO FONG IN e FILIPE TRINDADE 
CARLOS, assistentes técnicos administrativos especialis-
tas principais, 2.º escalão, destes Serviços, para a categoria 
de adjunto-técnico principal, 2.º escalão, índice 365, com 
efeitos a partir de 13 de Dezembro de 2023, e alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento.

Nos termos dos n.os 2, 3 e 4 do artigo 7.º, dos artigos 8.º, 9.º e do 
n.º 5 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021, foi autorizada a transi-
ção de LEI POU CHENG, assistente técnica administrativa 
especialista, 3.º escalão, destes Serviços, para a categoria 
de adjunto-técnico de 1.ª classe, 3.º escalão, índice 335, com 
efeitos a partir de 13 de Dezembro de 2023, e alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo 
de provimento.

Por despacho do Director destes Serviços, substituto, de 
28 de Dezembro de 2023:

LAM IN KIT — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento ascendendo a 
técnico superior assessor principal, 1.º escalão, índice 660, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, alínea 1), 
n.os 2, 3 e 4, dos artigos 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, vigente, e 
artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugados com 
o artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, altera-
do e republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
a partir da data da publicação do presente extracto de des-
pacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 3 de Janeiro de 2024. 
— O Director dos Serviços, substituto, Cheng Wai Tong.

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 8 de Novembro de 2023:

Lam Chin Wai, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, nesta 
Direcção de Serviços, em regime de contrato administrativo 
de provimento — autorizada a continuar a exercer funções 
nesta Direcção de Serviços, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento, pelo período de um ano, nos termos 
dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir 
de 11 de Janeiro de 2024.
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2/2021 14/2009

Por despachos do signatário, de 14 de Novembro de 2023: 

Os trabalhadores abaixo mencionados — transitam para a 
carreira de adjunto-técnico, nas categorias, escalões e índices 
a cada um indicados, nos termos dos artigos 7.º, 9.º e 11.º, 
n.º 5, da Lei n.º 2/2021 (Alteração à Lei n.º 14/2009 — Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), a partir 
de 14 de Novembro de 2023.

姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

1 1 350

1 1 350

Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita

Índice
Forma de 

provimentoCategoria Escalão Categoria Escalão

Hung Vai Leng
Assistente técnico administra-

tivo especialista principal
1

Adjunto-técnico 
principal

1 350 Contrato 
administrativo 
de provimento 

sem termo
Francisco Armindo 

da Silva Córdova
Assistente técnico administra-

tivo especialista principal
1

Adjunto-técnico 
principal

1 350

–––––––

 

統 計 暨 普 查 局

聲 明

–––––––

中 國 與 葡 語 國 家 經 貿 合 作 論 壇 

常 設 秘 書 處 輔 助 辦 公 室

批 示 摘 錄

12/2015

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 27 de 
Dezembro de 2023.  — O Director, Adriano Marques Ho.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Ng Mei In, técnica 
superior assessora principal, 4.º escalão, de nomeação defini-
tiva, destes Serviços, foi desligada do serviço para efeitos de 
aposentação voluntária, a partir de 2 de Janeiro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 2 de Janeiro 
de 2024. — O Director dos Serviços, Ieong Meng Chao.

GABINETE DE APOIO AO SECRETARIADO 

PERMANENTE DO FÓRUM PARA A COOPERAÇÃO 

ECONÓMICA E COMERCIAL ENTRE A CHINA E OS 

PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex. mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 11 de Setembro de 2023:

Guo Yangzi, Jiang Lili, Ma Yu e Qu Yuwen — renovados os 
contratos individuais de trabalho, pelo período de um ano, 
para exercerem funções neste Gabinete, nos termos do 
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1/2023

2/2021 14/2009

–––––––

 

治 安 警 察 局

批 示 摘 錄

143/2023

156150

14/2018

20/2022 34/2018

13/2021

–––––––

 

artigo 18.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 1 
de Dezembro de 2023 para a primeira, 10 de Dezembro de 
2023 para a segunda, 9 de Janeiro de 2024 para o terceiro e 
a quarta.

Por despacho do Ex. mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 24 de Novembro de 2023: 

Lei Kuan, adjunto-técnico especialista principal, 3.º escalão, 
do quadro do pessoal, da Direcção dos Serviços de Finan-
ças — prorrogada a requisição para desempenhar funções 
neste Gabinete, na categoria de adjunto-técnico especialista 
principal, 3.º escalão, pelo período de um ano, nos termos 
do artigo 9.º, n.º 1, da Lei n.º 1/2023 «Alteração ao Estatuto 
dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau e 
diplomas conexos», a partir de 6 de Dezembro de 2023.

Por despacho da signatária, de 6 de Dezembro de 2023: 

Kuan Im Peng, assistente técnica administrativa especialis-
ta principal, 1.º escalão, deste Gabinete — autorizada a 
transição para a categoria da carreira de adjunta-técnica 
principal, 1.º escalão, a partir de 6 de Dezembro de 2023, 
nos termos dos artigos 7.º, 9.º, 10.º e 11.º da Lei n.º 2/2021 
«Alteração à Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos».

–––––––

Gabinete de Apoio ao Secretariado Permanente do Fórum 
para a Cooperação Económica e Comercial entre a China e os 
Países de Língua Portuguesa, aos 3 de Janeiro de 2024. — A 
Coordenadora, Mok Iun Lei.

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extracto de despacho

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 143/2023, 
de 13 de Dezembro de 2023: 

CHONG IOK KUN, Guarda n.º 156150, do CPSP — concedi-
da a licença sem vencimento de longa duração, pelo período 
de três anos, a contar de 3 de Fevereiro de 2024, nos termos 
do artigo 137.º do ETAPM, vigente, e passa da situação de 
“no quadro” para a situação de “adido ao quadro”, nos ter-
mos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018, 45.º e 46.º do 
Regulamento Administrativo n.º 34/2018 na redacção do 
Regulamento Administrativo n.º 20/2022 e 44.º, alínea 3) da 
Lei n.º13/2021, Estatuto dos agentes das Forças e Serviços 
de Segurança.

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 2 de Janeiro de 
2024. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.



602    2   2024  1  10 

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

14/2020 5/2006

57/99/M

a

4/DIR-PJ/2022

8

275

14/2009

12/2015

14/2020 5/2006

57/99/M

a

4/DIR-PJ/2023

8

275

14/2009

12/2015

14/2020 5/2006

57/99/M

a

4/DIR-PJ/2023

8

480

14/2020 5/2006

35/2020

15/2009

26/2009

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despachos do subdirector desta Polícia, de 20 de No-
vembro de 2023:

Chan Si Man — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento de longa 
duração, progredindo para assistente técnica administrativa 
principal, 2.º escalão, índice 275, nesta Polícia, nos termos 
do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos, vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei 
n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, conjugados com o 
artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 57/99/M, e com referência ao disposto no n.º 1, alínea 
2), ponto (8) do despacho do director da Polícia Judiciária 
n.º 4/DIR-PJ/2022, publicado no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 47, II Série, de 23 de Novembro de 2022, a partir de 3 de 
Novembro de 2023.

Chang Kin Hou e Sou In Wai — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos respectivos contratos administrativos de 
provimento de longa duração, progredindo para assistentes 
técnicos administrativos principais, 2.º escalão, índice 275, 
nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2) e 4, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, 
vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada 
pela Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
e com referência ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8) 
do despacho do director da Polícia Judiciária n.º 4/DIR-
-PJ/2023, publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 24, II 
Série, de 14 de Junho de 2023, a partir de 3 de Novembro de 
2023.

Leong Siu In — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem ter-
mo, progredindo para adjunta-técnica especialista principal, 
3.º escalão, índice 480, nesta Polícia, nos termos do artigo 
13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos, vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da 
Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, conjugados 
com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referência ao disposto no 
n.º 1, alínea 2), ponto (8) do despacho do director da Polícia 
Judiciária n.º 4/DIR-PJ/2023, publicado no Boletim Oficial da 
RAEM n.º 24, II Série, de 14 de Junho de 2023, a partir de 21 
de Outubro de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 23 de Novembro de 2023:

Wong Chon Lan — renovada a comissão de serviço, pelo 
perío do de um ano, como chefe da Divisão de Peritagem de 
Ciências Forenses, desta Polícia, nos termos dos artigos 11.º, 
n.º 1 e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
e artigos 23.º, n.º 2, alínea 1), 24.º, 38.º, n.os 1, alínea 1) e 2, e 
39.º do Regulamento Administrativo n.º 35/2020, conjuga-
dos com os artigos 1.º, n.os 1 e 3, 2.º, n.os 1 e 3, alínea 2), 5.º e 
34.º da Lei n.º 15/2009, e os artigos 1.º, 8.º, 9.º, n.º 2 e 21.º do 
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12/2015

14/2020 5/2006

189/2019

14/2009

12/2015

14/2020 5/2006

57/99/M

a

189/2019

130

聲 明

c

–––––––

 

消 防 局

批 示 摘 錄

408981 15/2009

( )

Regulamento Administrativo n.º 26/2009, com referência ao 
artigo 23.º, n.º 7 do ETAPM, vigente, por possuir compe-
tência profissional e experiência adequadas para o exercício 
das suas funções, a partir de 20 de Janeiro de 2024.

Por despacho do signatário, de 23 de Novembro de 2023:

Chan Sek Hang — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 
adjunta-técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, nesta Polícia, nos 
termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, vigente, 
e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei 
n.º 14/2020, e com referência ao disposto no n.º 1, alínea 5), 
do Despacho do Secretário para a Segurança n.º 189/2019, 
publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 1, II Série, de 2 
de Janeiro de 2020, a partir de 29 de Janeiro de 2024.

Por despacho do director, substituto, desta Polícia, de 29 
de Novembro de 2023:

Huang Liming — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento de longa 
duração, progredindo para auxiliar, 3.º escalão, índice 130, 
nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 2) e 4, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, 
vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada 
pela Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e 
com referência ao disposto no n.º 1, alínea 6), do Despacho 
do Secretário para a Segurança n.º 189/2019, publicado no 
Boletim Oficial da RAEM n.º 1, II Série, de 2 de Janeiro de 
2020, a partir de 14 de Novembro de 2023.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Kong Weng Fai, técnico 
superior assessor principal, 4.º escalão, em regime de nomeação 
definitiva desta Polícia, cessou as suas funções na mesma, por 
ter atingido o limite de idade, nos termos da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 44.º do ETAPM, vigente, a partir de 21 de Dezembro de 
2023.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 2 de Janeiro de 2024. — O Director, 
Sit Chong Meng.

CORPO DE BOMBEIROS

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Secretário para a Segurança, de 19 
de Dezembro de 2023:

Cheong Kin Wa, chefe-ajudante n.º 408981 — cessou, em comis-
são de serviço, as funções de chefe da Divisão de Operações 
e de Ambulâncias das Ilhas do Corpo de Bombeiros, nos 
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–––––––

 

懲 教 管 理 局

批 示 摘 錄

  15/2009

26/2009

  14/2009

( ) 14/2016

a)

a)

14/2009 ( )

14/2016 12/2015

485

505

400

–––––––

 

termos do artigo 17.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 15/2009 (Dis-
posições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção 
e Chefia), a partir de 2 de Janeiro de 2024.

–––––––

Corpo de Bombeiros, aos  4  de  Janeiro  de 2024. — O Coman-
dante, Leong Iok Sam, chefe-mor.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 12 de Dezembro de 2023:

Tang Man Sam - renovada a comissão de serviço, por mais um 
ano, como chefe da Divisão Financeira e Patriomonial, nos 
termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, 7.º e 8.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009, por possuir competência 
profissional e experiência adequadas para o exercício das 
suas funções, a partir de 1 de Abril de 2024.

Por despachos do Director dos Serviços, substituto, de 28 
de Dezembro de 2023:

Poon Hio Tong e Mou Ka Kei - nomeadas, definitivamente, 
adjuntos-técnicos principais, 1.º escalão, da carreira de ad-
junto-técnico do quadro de pessoal da DSC, nos termos dos 
artigos 14.º, n.os 1, alínea 2) e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, vigente, e 
20.º, n.º 1, alínea a) e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigen-
te, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial da 
RAEM.

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços - altera-
da, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos admi-
nistrativos de provimento, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 
da RAEM:

Chao Teng Fat, técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, ín-
dice 485;

Wong Kit U, Lam Weng Hong e Ieong Si Man, técnicos es-
pecialistas, 1.º escalão, índice 505;

Ung Hon Man, adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, índi-
ce 400.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 4 de Janeiro de 
2024. — Pel’O Director dos Serviços, Chio Song Un, subdirec-
tor.
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澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009 12/2015

225

c) 12/2015 ( )

c) 12/2015 ( )

c) 12/2015 ( )

14/2009 12/2015

225

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 19 de Setembro de 2023:

Chang Lap Chi - Contratado por contrato administrativo de 
provimento, como fiscal técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, 
índice 225, por um período experimental de seis meses, nos 
termos do artigo 12.º da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado 
com o artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 2 de 
Janeiro de 2024.

Por despacho da signatária, de 25 de Setembro de 2023:

Fong de Souza Kam In, auxiliar, 9.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, nestes 
Serviços, por ter atingido o limite de idade, o contrato 
administrativo de provimento sem termo caducou desde 22 
de Dezembro de 2023, tendo cessado as suas funções desde 
a mesma data, nos termos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 
2, do ETAPM, vigente, conjugado com a alínea 1) do artigo 
15.º da Lei n.º 12/2015, vigente.

Por despachos da signatária, de 27 de Setembro de 2023:

Chan Lai Lai, auxiliar, 8.º escalão, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, por 
ter atingido o limite de idade, o contrato administrativo de 
provimento sem termo caducou desde 22 de Dezembro de 
2023, tendo cessado as suas funções desde a mesma data, nos 
termos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, vigente, 
conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente.

Vong Chi Long - rescindido, a seu pedido, o contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo como auxiliar, 4.º esca-
lão, nestes Serviços, a partir de 2 de Janeiro de 2024. 

Por despacho da signatária, de 29 de Setembro de 2023:

Wong Un Ho, auxiliar, 8.º escalão, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, por 
ter atingido o limite de idade, o contrato administrativo de 
provimento sem termo caducou desde 26 de Dezembro de 
2023, tendo cessado as suas funções desde a mesma data, nos 
termos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, vigente, 
conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente. 

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 6 de Outubro de 2023:

Chan Iao Meng - Contratado por contrato administrativo de 
provimento, como fiscal técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, 
índice 225, por um período experimental de seis meses, nos 
termos do artigo 12.º da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado 
com o artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 2 de 
Janeiro de 2024.

Por despacho da signatária, de 3 de Novembro de 2023:

Chan Tak Pan - nomeado, definitivamente, técnico superior de 
2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, da carreira de técnico 
superior, do quadro de pessoal civil da Direcção dos Serviços 
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430

15/2009

26/2009 9/2002

–––––––

 

教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

  14/2009

12/2015

350

 

Rafael Duarte Branco da Gama  

das Forças de Segurança de Macau, nos termos do artigo 
22.º, n.º 4 do ETAPM, vigente, desde 28 de Dezembro de 
2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 19 de Dezembro de 2023:

Chan Ngon Mou - renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Manutenção dos Pos-
tos Fronteiriços do Departamento de Postos Fronteiriços 
Terrestres destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º e 25.º, 
n.º 1 da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 26/2009, conjugados com os artigos 3.º, 20.º e 21.º do 
Regulamento Administrativo n.º 9/2002, vigente, por pos-
suir experiência e capacidade profissional adequadas para 
o exercício das suas funções, a partir de 15 de Janeiro de 
2024.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 3 de Janeiro de 2024. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei, superintendente-geral alfandegária.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 24 de Agosto de 2023:

Chan Chi Kei — contratada em regime de contrato adminis-
trativo de provimento, pelo período experimental de seis 
meses, como técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, (área de acon-
selhamento psicológico), índice 350, nestes Serviços, nos 
termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime 
das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», vi-
gente, e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, a 
partir de 2 de Janeiro de 2024.

Por despacho da subdirectora, destes Serviços, de 11 de 
Outubro de 2023:

Rafael Duarte Branco da Gama — renovado o contrato indi-
vidual de trabalho, pelo período de um ano, como técnico 
especializado, nestes Serviços, a partir de 20 de Dezembro 
de 2023.

Por despacho da directora, substituta, destes Serviços, de 
22 de Novembro de 2023:

Kuan Ngan Hou — cessou, a seu pedido, o contrato adminis-
trativo de provimento de longa duração, como auxiliar, 2.º 
escalão, nestes Serviços, a partir de 2 de Janeiro de 2024.

Por despacho do director, destes Serviços, de 28 de No-
vembro de 2023:

Tong Ka Ieng — cessou, a seu pedido, o contrato administrati-
vo de provimento, como auxiliar de ensino, 1.º escalão, nes-
tes Serviços, a partir de 3 de Janeiro de 2024.
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2/2021 14/2009

320

40/2020

26/97/M

14/2009

a

21/2021 14/2016

450

14/2009

12/2015

21/2021

14/2016

660

540

485

505

Por despacho do signatário, de 6 de Dezembro de 2023:

Nos termos dos artigos 7.º a 11.º da Lei n.º 2/2021 «Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos», foi autorizada a transição de Chan 
Sao Nga, assistente técnica administrativa especialista, 2.º 
escalão, destes Serviços, para adjunta-técnica de 1.ª classe, 2.º 
escalão, índice 320, a partir de 6 de Dezembro de 2023.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 7 de Dezembro de 2023:

Wang Min — renovada a comissão de serviço, como inspecto-
ra escolar, por mais um ano, nos termos dos artigos 27.º do 
Regulamento Administrativo n.º 40/2020 «Organização e 
funcionamento da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude», vigente, e 8.º do Decreto-
-Lei n.º 26/97/M, de 30 de Junho, a partir de 3 de Janeiro de 
2024.

Por despachos da subdirectora, destes Serviços, de 13 de 
Dezembro de 2023:

Ho Lei Lei, técnica de 1.ª classe, de nomeação definitiva, 
destes Serviços — nomeada definitivamente, para técnica 
principal, 1.º escalão, índice 450, da carreira de técnico do 
quadro de pessoal, destes Serviços, nos termos dos artigos 
14.º, 15.º e do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime 
das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», 
vigente, 22.º, n.º 8, alínea a), do «Estatuto dos Trabalhado-
res da Administração Pública de Macau», vigente, e 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhado-
res dos serviços públicos», republicado e reordenado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para as carreiras, categorias, escalões e índices 
a cada um indicados, para exercerem funções nestes Servi-
ços, nos termos dos artigos 14.º, 15.º e do mapa 2 do anexo 
I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos», vigente, 4.º da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
vigente, e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de aces-
so dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e 
reordenado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho:

Iu Chi Un, para técnico superior assessor principal, 1.º esca-
lão, índice 660;

Kong Cheng Ian, para técnica superior principal, 1.º escalão, 
índice 540;

Ho Soi Meng, para técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 
índice 485;

Cheong Ieng Ieng, para técnica especialista, 1.º escalão, índi-
ce 505;
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Che Hon Man, para técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 
400.

Por despacho do signatário, de 15 de Dezembro de 2023:

Che Hon Man, técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 370, em 
regime de contrato administrativo de provimento, nestes 
Serviços — alterado para contrato administrativo de provi-
mento de longa duração, pelo período de três anos, nos ter-
mos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das 
Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», vigen-
te, e dos artigos 4.º e 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
vigente, a partir de 3 de Novembro de 2023.

Por despachos da directora, substituta, destes Serviços, de 
21 de Dezembro de 2023:

Nos termos dos artigos 7.º a 11.º da Lei n.º 2/2021 «Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos», foi autorizada a transição de Chong 
Ian Chi e Fong Wai Kuan, assistentes técnicos administrati-
vos especialistas, 3.º escalão, destes Serviços, para adjuntos-
-técnicos de 1.ª classe, 3.º escalão, índice 335, a partir de 21 
de Dezembro de 2023.

Nos termos dos artigos 7.º a 11.º da Lei n.º 2/2021 «Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos», foi autorizada a transição de Chan 
Ion Keng, assistente técnica administrativa especialista, 2.º 
escalão, destes Serviços, para adjunta-técnica de 1.ª classe, 2.º 
escalão, índice 320, a partir de 21 de Dezembro de 2023.

Nos termos dos artigos 7.º a 11.º da Lei n.º 2/2021 «Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos», foi autorizada a transição de Lam 
Im Pan, assistente técnica administrativa especialista, 1.º 
escalão, destes Serviços, para adjunta-técnica de 1.ª classe, 1.º 
escalão, índice 305, a partir de 21 de Dezembro de 2023.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Vong Pou Wan, auxi-
liar, 9.º escalão, em regime de contrato administrativo de pro-
vimento sem termo, nestes Serviços, cessou as suas funções, 
por ter atingido o limite máximo de idade para o exercício de 
funções públicas, nos termos do artigo 44.º do «Estatuto dos 
Trabalhadores da Administração Pública de Macau», vigente, 
a partir de 30 de Dezembro de 2023.

Para os devidos efeitos se declara que Cheok Kam Veng, 
motorista de pesados, 8.º escalão, em regime de contrato ad-
ministrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, cessou 
as suas funções, por ter atingido o limite máximo de idade 
para o exercício de funções públicas, nos termos do artigo 44.º 
do «Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau», vigente, a partir de 3 de Janeiro de 2024.

Para os devidos efeitos se declara que Chan Sio Ha e Lam 
Sio Kuan, auxiliares, 9.º escalão, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, cessaram 



N.º 2 — 10-1-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 609

–––––––

 

文 化 局

批 示 摘 錄

12/2015

400

  12/2010

4/2021

555

57/99/M

a

12/2015 14/2009

57/99/M

a

  525

  415

as suas funções, por terem atingido o limite máximo de idade 
para o exercício de funções públicas, nos termos do artigo 44.º 
do «Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau», vigente, a partir de 15 de Dezembro de 2023 e de 24 
de Dezembro de 2023, respectivamente.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 4 de Janeiro de 2024. — O Director, Kong 
Chi Meng.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 18 de Outubro de 2023:

Leong Kan Tai — recontratado em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, pelo período de um ano, como 
adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, índice 400, neste 
Instituto, nos termos dos artigos 4.º, 5.º, n.º 3, alínea 3), 6.º, 
n.º 1, e 8.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 18 de De-
zembro de 2023.

Por despacho da signatária, de 18 de Dezembro de 2023:

Liu Tingting — alterada, por averbamento, a cláusula 5.ª, n.º 1, 
do seu contrato individual de trabalho, progredindo para 
docente do ensino secundário de nível 2, 6.º escalão, índice 
555, neste Instituto, nos termos do artigo 7.º, n.os 1, 2 e 6, da 
Lei n.º 12/2010, e do artigo 7.º, n.º 1, da Lei n.º 4/2021, com 
efeitos retroactivos a partir de 8 de Dezembro de 2023, ao 
abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos da presidente, substituta, deste Instituto, 
de 19 de Dezembro de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento progredindo para o escalão imediato, neste Institu-
to, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, e do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, com efeitos retroacti-
vos a partir das datas indicadas, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro:

A partir de 1 de Dezembro de 2023:

Lam Iok, para técnica especialista, 2.º escalão, índice 525;

A partir de 8 de Dezembro de 2023:

Choi Kuai Lin, para adjunta-técnica especialista, 2.º escalão, 
índice 415;
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A partir de 11 de Dezembro de 2023:

Ho Meng Chu, para adjunta-técnica especialista, 2.º escalão, 
índice 415.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento, neste Instituto, nos ter-
mos dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir 
das datas indicadas:

A partir de 3 de Janeiro de 2024:

Loc Weng Si — para técnica superior de 2.ª classe, 1.º esca-
lão, pelo período de dois anos;

A partir de 13 de Janeiro de 2024:

Daniela Helena Campos Guerreiro — para intérprete-tradu-
tora principal, 1.º escalão, pelo período de três anos;

A partir de 15 de Janeiro de 2024:

Wong Man Fai e Leong Pui Kuan — para técnicos superio-
res assessores, 3.º escalão, pelo período de três anos;

Ng Sio Hong — para auxiliar, 3.º escalão, pelo período de 
três anos;

A partir de 18 de Janeiro de 2024:

Ieong Chi Kin, para técnico superior assessor, 3.º escalão, 
pelo período de três anos;

A partir de 27 de Janeiro de 2024:

Wong Chi Chong, para técnico superior principal, 1.º esca-
lão, pelo período de três anos;

A partir de 1 de Fevereiro de 2024:

Chan Ka Man — para técnica superior de 2.ª classe, 1.º esca-
lão, pelo período de dois anos.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Ho Lai Chun da Luz, 
técnica superior assessora principal, 4.º escalão, do quadro do 
pessoal, neste Instituto, cessará funções no Instituto Cultural, 
a partir de 20 de Dezembro de 2023, e será transferida para o 
quadro do pessoal do Instituto de Formação Turística de Ma-
cau, na mesma carreira, categoria e escalão.

Para os devidos efeitos se declara que Alberto Mario Cam-
pante Vieira de Jesus Lisboa, assistente técnico administrativo 
especialista principal, 4.º escalão, de nomeação definitiva, nes-
te Instituto, é desligado do serviço para efeitos de aposentação 
voluntária, nos termos do artigo 263.º, n.os 1, alínea a), e 2, do 
ETAPM, em vigor, a partir de 22 de Janeiro de 2024.

–––––––

Instituto Cultural, aos 4 de Janeiro de 2024. — A Presidente 
do Instituto, Leong Wai Man.
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SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Director dos Serviços de 
Saúde, de 4 de Julho de 2023:

Manuel Tiago Branquinho Fialho Bento, médico assistente, 3.º 
escalão, em regime de contrato individual de trabalho, des-
tes Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo período de 
um ano, a partir de 1 de Novembro de 2023.

Chien, Yu-Cheng, médico consultor, 4.º escalão, em regime de 
contrato individual de trabalho, destes Serviços — renovado 
o mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 17 de 
Outubro de 2023.

Yu Jingtao, médico assistente, 3.º escalão, em regime de con-
trato individual de trabalho, destes Serviços — renovado o 
mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 18 de 
Outubro de 2023.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 19 de Julho de 2023:

Isabel Constança Pereira Jorge Cachapuz Guerra, médica con-
sultora, 3.º escalão, em regime de contrato individual de tra-
balho, destes Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo 
período de um ano e alterada a alínea 1) da cláusula 4.ª do 
contrato, com referência à categoria de médico consultor, 4.º 
escalão, a partir de 21 de Outubro de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Director dos Serviços de 
Saúde, de 27 de Julho de 2023:

Xie Lin, médico consultor, 4.º escalão, em regime de contrato 
individual de trabalho, destes Serviços — renovado o mesmo 
contrato, pelo período de um ano, a partir de 19 de Novembro 
de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Director dos Serviços de 
Saúde, de 31 de Julho de 2023:

Xiao Jianjiang, médico consultor, 1.º escalão, em regime de 
contrato individual de trabalho, destes Serviços — renovado 
o mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 30 de 
Novembro de 2023.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 8 de Agosto de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados por con-
tratos administrativos de provimento, pelo período experi-
mental de seis meses, como técnicos superiores de 2.ª classe, 
1.º escalão, ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º e n.º 1 do artigo 5.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023:

Lam Hoi Tou, a partir de 25 de Outubro de 2023;

Lei Hio Leng, a partir de 6 de Novembro de 2023.
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Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 15 de Agosto de 2023:

José Manuel Barreto Duarte Esteves, médico consultor, 4.º 
escalão, em regime de contrato individual de trabalho, des-
tes Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo período de 
um ano, a partir de 3 de Novembro de 2023.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 8 de Setembro de 2023:

Leong On Fai — contratado por contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, a par-
tir de 6 de Novembro de 2023, como técnico superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º e n.º 1 do 
artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Director dos Serviços de 
Saúde, de 15 de Setembro de 2023:

Carla Alexandra Da Silva Faria, técnica superior de saúde de 1.ª 
classe, 3.º escalão, em regime de contrato individual de 
trabalho, destes Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo 
período de um ano, a partir de 30 de Novembro de 2023.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 18 de Setembro de 2023:

Zhang Mei — admitida por contrato individual de trabalho, 
pelo período de um ano, como médica assistente, 3.º escalão, 
índice 780, ao abrigo do artigo 18.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 22 de Novembro de 
2023.

Por despachos do Director dos Serviços, de 18 de Outu-
bro de 2023:

Cheong U San, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, destes 
Serviços - renovado o contrato administrativo de provimen-
to, pelo período de dois anos, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 
23 de Novembro de 2023.

Os trabalhadores abaixo mencionados - renovados os contratos 
administrativos de provimento, pelo período de um ano, nos 
termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023:

Chu Soi U, Lei Sao Ieng e Hong Sok Lan, como auxiliares de 
serviços gerais, 2.º escalão, a partir de 5 de Novembro de 2023;

Kam Ngan Neng, Wong Wai Teng, Cheong Kin Fok, Sou 
Weng Un, Chan Weng Kei e Leong Ka Keng, técnicos superio-
res de saúde de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir de 15 de Novem-
bro de 2023;

Chao Sai Keong e Chan Kam Sio, como auxiliares de servi-
ços gerais, 4.º escalão, a partir de 15 de Novembro de 2023;

Choi Lai Kuan, como auxiliar de serviços gerais, 4.º escalão, 
a partir de 12 de Novembro de 2023;
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Ho Iok Meng, como auxiliar de serviços gerais, 4.º escalão, a 
partir de 16 de Novembro de 2023;

Cheong Cheng Io, como auxiliar de enfermagem de 2.ª clas-
se, 4.º escalão, a partir de 12 de Novembro de 2023;

Chao Sin Ieng, como técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir 
de 15 de Novembro de 2023.

Ao Wai Chong, motorista de pesados, 4.º escalão, destes Ser-
viços - renovado o contrato administrativo de provimento, 
pelo período de seis meses, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 
17 de Novembro de 2023.

Por despachos do Director dos Serviços, de 19 de Outubro 
de 2023:

Choi Io Teng e Kou Chun Seng, técnicos superiores de 2.ª 
classe, 1.º escalão, destes Serviços - renovados os contratos 
administrativos de provimento, pelo período de um ano, nos 
termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, a partir de 8 de Novembro de 2023.

Por despacho do Director dos Serviços, de 20 de Outubro 
de 2023:

Lao Iok Ian, enfermeira de grau I, 1.º escalão, destes Serviços 
- renovado o contrato administrativo de provimento, pelo 
período de seis meses, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 22 
de Novembro de 2023.

Por despacho do Director dos Serviços, substituto, de 7 de 
Novembro de 2023:

Che Iok Teng, enfermeira de grau I, 1.º escalão, destes Serviços 
- renovado o contrato administrativo de provimento, pelo 
período de seis meses, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 22 
de Novembro de 2023.

Por despachos do Director dos Serviços, substituto, de 10 
de Novembro de 2023:

Leong Man Ieng e Wu Weng Hei, enfermeiras de grau I, 1.º es-
calão, destes Serviços - renovados os contratos administra-
tivos de provimento, pelo período de seis meses, nos termos 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 1/2023, a partir de 22 de Novembro de 2023.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 7 de Dezembro de 2023:

Lau Weng Sam, técnica superior de saúde de 1.ª classe, 2.º esca-
lão, contratada por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato com referência à categoria de técnico superior 
de saúde principal, 1.º escalão, nos termos do n.º 2 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, da 
alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 6/2010, alte-
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Na m Va n Br i l l i a nt 

Medical Center - AL – 0600

429 A23

Dr Mac

918-920 C8

 $454.00

rada pela Lei n.º 18/2020, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho no Boletim 
Oficial da RAEM.

Por despacho da Subdirectora dos Serviços, substituta, 
da Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 19 de 
Dezembro de 2023:

Concedido o alvará para o funcionamento do Centro Médico 
Nam Van Brilliant, com designação em língua inglesa de 
Nam Van Brilliant Medical Center, situado na Avenida da 
Praia Grande n.º 429, Centro Comercial Praia Grande A23, 
Macau, alvará n.º AL – 0600, cuja titularidade pertence ao 
Centro de Medicina Dr Mac Internacional Limitada, com 
sede na Avenida da Amizade n.os 918-920, World Trade 
Centre Macau C8, Macau.

(Custo desta publicação $ 454,00)
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Rectificação

Por ter saído inexacta, por lapso destes Serviços, a versão por-
tuguesa do extracto de despacho publicado no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 1/2024, II Série, de 3 de Janeiro de 2024, a 
páginas 31, se rectifica:      

Onde se lê: «Choi Im Fan, ……»             

deve ler-se: «Chio Im Fan, ……».

–––––––

Serviços de Saúde, aos 4 de Janeiro de 2024. — O Director 
dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despacho do presidente do Instituto, substituto, de 19 
de Dezembro de 2023: 

Wong Wai Wai, técnico superior assessor, 2.º escalão, contra-
tado por contrato administrativo de provimento sem termo, 
deste Instituto — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato com referência à categoria de técnico superior 
assessor, 3.º escalão, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 
2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir de 31 de Outubro de 2023.

Por despachos do presidente do Instituto, substituto, de 29 
de Dezembro de 2023:

Declaro caducado o alvará n.º 134 da Firma de Importação, 
Exportação e Venda por Grosso de Produtos Farmacêuticos 
“CHI LUEN”, com o local de funcionamento na Rua da 
Penha n.os 5A-5B r/c com sobreloja, Macau, cuja titularidade 
pertence à Nidoway-Importação e Exportação, Limitada, 
com sede na Rua da Penha n.os 5A-5B r/c, Macau. 

(Custo desta publicação $ 408,00)

Autorizada a emissão do Alvará n.º 469 da Farmácia “QUALI-
PHARM (SUCURSAL RUA DA PALHA 2)”, com o local 
de funcionamento na Rua da Palha n.os 25 e 27 Edifício Sun 
Cheong Kee “A” e “B” r/c com Sobreloja, Macau, à Cathay 
Tecnologia de Medicina Limitada, com sede na Avenida de 
Venceslau de Morais n.º 149 Edifício Industrial Keck Seng 
Bloco 1 4.º andar “D”, Macau.

(Custo desta publicação $ 420,00)

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Wong Oi Wa, cessou, 
automaticamente, no termo do seu prazo, a comissão de ser-
viço, como chefe da Divisão de Licenciamento deste Instituto, 

更 正

31

Choi Im Fan, ……

Chio Im Fan, ……

–––––––

 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

134

5A-5B

5A-5B

 $408.00

2

469 25

27 A B

149 1 4 D

 $420.00

聲 明

15/2009
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–––––––

 

社 會 保 障 基 金

議 決 摘 錄

4/2017 14/2009

12/2015

430

批 示 摘 錄

12/2015

4/2017 14/2009

120

12/2015

4/2017 14/2009

685

–––––––

 

regressando ao seu lugar de origem, como farmacêutica sénior, 
1.º escalão, do quadro de pessoal deste Instituto, nos termos dos 
artigos 17.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fun-
damentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), e 23.º, 
n.º 6, do ETAPM, em vigor, a partir de 1 de Janeiro de 2024.

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 4 de Janeiro de 2024. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extracto de deliberação

Por deliberação do Conselho de Administração do Fundo 
de Segurança Social, de 19 de Outubro de 2023:

Wong Chak Kin — contratado em regime de contrato adminis-
trativo de provimento, pelo período de um ano, como técnico 
superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, neste FSS, nos 
termos do artigo 12.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 4/2017, conjugado com os artigos 3.º, n.º 2, 4.º e 5.º, 
n.º 3, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, a partir de 2 de Janeiro de 
2024.

Extractos de despachos

Por despacho da presidente, substituta, do Conselho de 
Administração do Fundo de Segurança Social, de 29 de 
Dezembro de 2023:

Chou Ka Hou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento com referência à cate-
goria de auxiliar, 2.º escalão, índice 120, neste FSS, nos termos 
do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugado 
com o artigo 13.º, n.os 2, alínea 1), e 4, da Lei n.º 14/2009, altera-
da pela Lei n.º 4/2017, a partir de 4 de Janeiro de 2024.

Por despacho do signatário, de 3 de Janeiro de 2024:

Coloane, Julieta Maria — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.a do seu contrato administrativo de provimento sem 
termo com referência à categoria de técnico superior asses-
sor principal, 2.º escalão, índice 685, neste FSS, nos termos 
do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugado 
com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 20 de Janeiro de 
2024.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 4 de Janeiro de 2024. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.
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澳 門 旅 遊 學 院

批 示 摘 錄

2/2021

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Choi Sio Lai, auxiliar, 
9.º escalão, em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, deste Instituto, cessou as suas funções, por atingir 
o limite de idade, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), e 
n.º 2 do ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 15.º, alínea 
1), da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 20 de Dezembro de 
2023.

–––––––

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 3 de Janeiro de 
2024. — A Presidente do Instituto, substituta, Diamantina 
Luíza do Rosário Sá Coimbra.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 4 de Dezembro de 2023:

As trabalhadoras abaixo mencionadas, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos adminis-
trativos de provimento sem termo, nos termos dos artigos 
7.º, 9.º, 10.º e 11.º, n.º 5, da Lei n.º 2/2021, a partir de 4 de 
Dezembro de 2023:

姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

3 3 335

3 3 335

Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita

Índice Forma de provimento
Categoria Escalão Categoria Escalão

Ma Shuk Yin
assistente técnico admi-
nistrativo especialista

3
adjunto-técnico de 1.ª 

classe
3 335

contrato administrativo de 
provimento sem termo

Tou Iok Cheng
assistente técnico admi-
nistrativo especialista

3
adjunto-técnico de 1.ª 

classe
3 335

contrato administrativo de 
provimento sem termo

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Extracto de despacho

Por despachos da Presidente do Instituto, substituta, de 15 
de Dezembro de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — transitam para a carreira 
de adjunto-técnico, nas categorias, escalões e índices a cada 
um indicados, nos termos dos artigos 7.º, 9.º, 10.º e 11.º da 
Lei n.º 2/2021, a partir 15 de Dezembro de 2023:

聲 明

c

12/2015

–––––––

 

土 地 工 務 局

批 示 摘 錄

2/2021
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14/2009 ( )

12/2015

14/2009 ( )

12/2015

–––––––

 

公 共 建 設 局

批 示 摘 錄

2/2021

350

2/2021

335

Chan Yok Kun, Iec Sok In, Lai Cheok On, Leong Sok San, 
Mok Sin I e U Wai Meng, assistentes técnicas administra-
tivas especialistas, 3.º escalão, destes Serviços, autorizada a 
transição para a categoria de adjunto-técnico de 1.ª classe, 3.º 
escalão;

Ho Wai Fan, assistente técnica administrativa especialista, 2.º 
escalão, destes Serviços, autorizada a transição para a categoria 
de adjunto-técnico de 1.ª classe, 2.º escalão.

Por despachos da chefe do Departamento de Administração 
destes Serviços, de 5 de Dezembro de 2023:

Wu King Fai, Chan Wan Pio, Che Hang Mei, Choi Mio, Lam 
Su Pan, Shih Chin Shing e Tam Wai Man — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos adminis-
trativos de provimento progredindo para técnico superior 
assessor, 3.º escalão, para o primeiro, e adjuntos-técnicos 
especialistas, 3.º escalão, para os seis restantes, nestes Servi-
ços, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir de 3 de Dezembro de 2023, mantendo-se as 
demais condições contratuais.

Por despachos da chefe do Departamento de Administração 
destes Serviços, de 12 de Dezembro de 2023:

Chang Iok Ieng e U In Kei — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
progredindo para técnica superior assessora, 2.º escalão, e 
adjunta-técnica especialista, 2.º escalão, respectivamente, 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 
2), e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir de 1 de Dezembro de 2023, 
mantendo-se as demais condições contratuais.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 4 de 
Janeiro de 2024. — O Director dos Serviços, Lai Weng Leong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 13 de Dezembro de 2023:

Chon Man Wa, assistente técnica administrativa especialista 
principal, 1.º escalão,  em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo destes Serviços — autorizada a transi-
ção para adjunta-técnica principal, 1.º escalão, índice 350, nos 
termos dos artigos 7.º, 9.º e 11.º, n.º 5 da Lei n.º 2/2021, a partir 
de 13 de Dezembro de 2023.

Lai Kam Wa e Chung Hang Weng, assistentes técnicas adminis-
trativas especialistas, 3.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo destes Serviços — 
auto rizada a transição para adjuntas-técnicas de 1.ª classe, 3.º 
escalão, índice 335, nos termos dos artigos 7.º, 9.º e 11.º, n.º 5 
da Lei n.º 2/2021, a partir de 13 de Dezembro de 2023.
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14 /2 0 0 9

12/2015

625

–––––––

 

海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

2/2021

–––––––

 

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

2/2021 12/2015

14/2009

280

4/2017 2/2021

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

Por despacho do signatário, de 15 de Dezembro de 2023:

Chan Mou Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento, progredindo 
para intérprete-tradutora chefe, 2.º escalão, índice 625, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), 
e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e do artigo 4.º, n.os 2 e 3 da 
Lei n.º 12/2015, a partir de 15 de Dezembro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 4 de Janeiro 
de 2024. — O Director, Lam Wai Hou.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extracto de despacho

Por despacho da signatária, de 15 de Dezembro de 2023:

Tam Tak Meng, assistente técnico administrativo especialista 
principal, 1.º escalão, destes Serviços — autorizada a tran-
sição para a categoria da carreira de adjunto-técnico prin-
cipal, 1.º escalão, a partir de 15 de Dezembro de 2023, nos 
termos dos artigos 7.º, 9.º, 11.º e 12.º da Lei n.º 2/2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 29 de Dezembro de 2023. — A Directora, Wong Soi Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 22 de Novembro de 2023:

Ian Kin Seng e Ng Mei In — providos por contrato administra-
tivo de provimento, pelo período experimental de seis meses, 
como inspectores de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 280, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 4.º e do artigo 5.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, e 29.º da Lei n.º 14/2009, alteradas pela Lei 
n.º 2/2021, a partir de 1 de Janeiro de 2024.

Por despacho do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 2 de Janeiro de 2024:

Wong Lo Son — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de técnico superior assessor principal, 1.º escalão, 
índice 660, nestes Serviços, nos termos da alínea 1) do n.o 1, 
n.º 2 e n.º 4 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, e do n.º 1 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo 
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660

–––––––

 

房 屋 局

批 示 摘 錄

14/2009 14 1 (2) 2 4

21/2021 14/2016

5 22

8 a)

350

–––––––

 

地 圖 繪 製 暨 地 籍 局

批 示 摘 錄

14/2009

1/2023 12/2015

140

14/2009

1/2023 12/2015

Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugado com o 
n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 vigente, a partir da data 
da publicação deste despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 3 de Ja-
neiro de 2024. — O Director, Tam Vai Man.

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 30 de Dezembro de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — nomeados, definitiva-
mente, adjuntos-técnicos principais, 1.º escalão, índice 350, 
do quadro do pessoal do Instituto de Habitação, nos termos 
da alínea 2) do n.º 1 e dos n.os 2 e 4 do artigo 14.º da Lei 
n.º 14/2009, vigente, do artigo 5.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 21/2021, e da alínea a) do n.º 8 do 
artigo 22.º do Estatuto dos Trabalhadores da Admi nistração 
Pública de Macau, vigente, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho:

Chu Weng Si, Cheok Un Teng, Chao Un Teng, Chao Hoi Ian, 
Iek Pui San, Lam Tak Wa, Lam Hio Weng, Hong I Teng, Un 
Hio Fong, Cheong Lok Io, Kuok Chi Ieong, Chan Kuan, Chan 
Pui Kun, Chan Ka Ian, Chan Ka Kei, Chang Wai Lok, Wong 
Chi Long, Lio Pui Wa, Lau Cham Meng, Chiang Si U e Kong 
Kuai Man. 

–––––––

Instituto de Habitação, aos 30 de Dezembro de 2023. — O 
Presidente, Iam Lei Leng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 

E CADASTRO

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 23 de Novembro de 2023:

Ng Hoi Un ─ alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato administrativo de provimento sem termo com refe-
rência à categoria de auxiliar, 4.º escalão, índice 140, nestes 
Serviços, ao abrigo do artigo 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 21 de Novembro de 
2023.

Wong Ka Leong e Frederico de Jesus Mateus ─ alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos administrativos de 
provimento de longa duração com referência à categoria de 
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140

4/2017 14/2009

23/2017

21/2021 14/2016

a)

345

4/2017 14/2009

23/2017

21/2021 14/2016

1/2023 12/2015

540

–––––––

 

地 球 物 理 氣 象 局

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

auxiliar, 4.º escalão, índice 140, nestes Serviços, ao abrigo 
do artigo 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, conju-
gado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 1/2023, a partir de 21 e 22 de Novembro de 2023, respec-
tivamente.

Por despacho do signatário, de 1 de Dezembro de 2023:

Fernando Vicente Crestejo, assistente técnico administrati-
vo especialista, 3.º escalão — nomeado, definitivamente, 
assistente técnico administrativo especialista principal, 1.º 
escalão, índice 345, do quadro do pessoal destes Serviços, nos 
termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, e 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 23/2017 e republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 21/2021, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea 
a), do ETAPM, vigente, a partir da data da sua publicação.

Por despacho do signatário, de 28 de Dezembro de 2023:

Wong Si Kin — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato administrativo de provimento sem termo para téc-
nico superior principal, 1.º escalão, índice 540, nestes Servi-
ços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 5.º do Regulamen-
to Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 23/2017 e republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, conjugado com o artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir da data 
da sua publicação.

–––––––

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 29 de 
Dezembro de 2023. ─ O Director dos Serviços, Vicente Luís 
Gracias.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Director, substituto, da 
Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, de 
21 de Dezembro de 2023:

Wong Man Kit, Wong Chi Hin e Zhu Weijian — renovados os 
contratos administrativos de provimento, pelo período de 
um ano, como técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º escalão, 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 1, 
da Lei n.º 12/2015, a partir de 3 de Janeiro de 2024.

Por despachos do Ex.mo Senhor Director da Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos, de 29 de Dezembro 
de 2023:

Vai Hoi Ieong — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de dois anos, como técnico superior 
assessor principal, 4.º escalão, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir 
de 2 de Março de 2024.
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–––––––

 

Ian Hio Cheng, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, de 
nomeação provisória, destes Serviços — nomeada, defini-
tivamente, para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, 
n.os 4 e 5, do ETAPM, em vigor, a partir de 18 de Janeiro de 
2024.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 3 de 
Janeiro de 2024. — O Director, Leong Weng Kun.
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GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Aviso

Aviso do concurso de avaliação de competências

profissionais ou funcionais comum

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Presiden-
te do Tribunal de Última Instância, de 4 de Janeiro de 2024, 
e nos termos do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso 
dos trabalhadores dos serviços públicos» e da Lei n.º 14/2009 
«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos», vigentes, se encontra aberto o concurso de avaliação de 
competências profissionais ou funcionais, comum, externo, 
do regime de gestão uniformizada, para o preenchimento de 
dezanove lugares vagos de adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º 
escalão, da carreira de adjunto-técnico, área de apoio técnico-
-administrativo geral, do quadro do pessoal do Gabinete do 
Presidente do Tribunal de Última Instância, e dos que vierem 
a verificar-se neste Gabinete, na mesma forma de provimento, 
até ao termo da validade do concurso:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de concurso de avaliação de competências profissio-
nais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uni-
formizada e consiste na avaliação das competências específicas 
necessárias ao exercício de funções de adjunto-técnico, área de 
apoio técnico-administrativo geral.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento dos luga-
res vagos e dos que venham a vagar neste Gabinete, na mesma 
forma de provimento, na mesma carreira, categoria e área fun-
cional.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções de natureza executiva de aplicação técnica com 
base no conhecimento ou adaptação de métodos e processos, 
enquadradas em directivas bem definidas, exigindo conheci-
mentos técnicos, teóricos e práticos obtidos através de habilita-
ção literária de nível do ensino secundário complementar.

3. Conteúdo funcional

Funções de apoio aos técnicos predominantemente execu-
tando tarefas necessárias à recolha e tratamento de dados, le-
vantamento de situações e elaboração de relatórios e pareceres; 
colaboração com os técnicos executando tarefas diversificadas 
com vista à realização de estudos ou concepção de projectos 
e acompanhamento da sua execução nos vários domínios de 
actuação dos órgãos e serviços públicos, incluindo produzir es-

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

通 告

14/2016

14/2009

1. 

2. 

3. 

政 府 機 關 通 告 及 公 告   AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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4. 

14/2009

260

5. 

14/2016

6. 

6.1 

6.2 4/2021

MOP$300.00

6.2.1 

2

tatísticas e análise com base nas informações e dados obtidos, 
assegurar a recepção, expediente e arquivo de documentos, 
participar e apoiar na elaboração de propostas e informações e 
atender o público.

4. Vencimento, direitos e regalias

O adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índice 
de vencimento 260, nível 3, constante do Mapa 2 do Anexo I 
da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos», vigente, e usufrui dos direitos e regalias 
previstos no regime geral da Função Pública.

5. Condições de candidatura 

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam o ensino 
secundário complementar e reúnam os demais requisitos ge-
rais para o desempenho de funções públicas, nos termos da 
legislação em vigor, nomeadamente: ser residente permanente 
da Região Administrativa Especial de Macau; maioridade, 
capacidade profissional, aptidão física e mental, até ao termo 
do prazo da apresentação de candidaturas (até ao dia 22 de 
Janeiro de 2024) e se encontrem nas situações indicadas no 
n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», vigente.

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publi-
cação do presente aviso no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau (11 de Janeiro a 22 de Janeiro de 
2024).

6.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte 
papel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de 
requerimento “Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais” constante do 
Anexo II ao Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 4/2021, acompanhado dos documentos compro-
vativos dos requisitos de candidatura, e o pagamento da taxa 
de candidatura no valor de $300,00 (trezentas patacas). Estão 
isentos de pagamento da taxa de candidatura os candidatos 
que, no acto de apresentação da candidatura, se encontrem em 
situação de carência económica devidamente comprovada pelo 
Instituto de Acção Social. A verificação da situação de carên-
cia económica é efectuada no momento de apresentação da 
candidatura por este Gabinete ou através do sistema do serviço 
electrónico de apresentação de candidaturas, consoante seja 
apresentada em suporte papel ou electrónico.

6.2.1 Em suporte de papel

A entrega da “Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais”, assinada pelo 
candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 
por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação 
de procuração, dentro do prazo de apresentação de candida-
turas e no horário de expediente (segunda a quinta-feira, das 
9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,45 horas, e sexta-feira das 
9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas), no Gabinete 
do Presidente do Tribunal de Última Instância, sito na Rua 
Sul de Entre Lagos, Edifício de Escritórios do Complexo da 
Plataforma de Serviços para a Cooperação Comercial entre a 
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VISA MasterCard

e

MPAY

6.2.2 

http://concurso-uni.safp.gov.

mo/

7. 

7.1 

a

b

c 4/2021

7.2 7.1

a b c

7.3 14/2016

China e os Países de Língua Portuguesa, piso 2, Macau. O pa-
gamento da taxa de candidatura deve ser efectuado no mesmo 
momento (Formas de pagamento: em numerário ou através dos 
meios de pagamento electrónico, nomeadamente por VISA, 
MasterCard, UnionPay, UnionPay Quick Pass, UnionPay App, 
Pagamento por Mobile Banking do Banco da China, Tai Fung 
Pay, GuangfaPay, LusoPay, ICBC ePay, UePay, WeChat Pay, 
Alipay, Mpay e Macau Pass).

6.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a “Ficha de Ins-
crição em Concurso de Avaliação de Competências Profis-
sionais ou Funcionais” em formulário electrónico no serviço 
electrónico para apresentação de candidaturas ao regime de 
gestão uniformizada, disponibilizado através da plataforma 
de apresentação de candidaturas ao regime de gestão unifor-
mizada (o acesso à plataforma pode ser feito através da página 
electrónica: http://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da aplicação do 
telemóvel “Acesso comum aos serviços públicos da RAEM”), 
dentro do prazo de apresentação de candidaturas, a partir das 
9,00 horas do primeiro dia do prazo fixado no aviso de abertu-
ra do concurso, tendo a sua apresentação de ser enviada até às 
17,45 horas do último dia do prazo, ou até às 17,30 horas, quan-
do este coincida numa sexta-feira. O pagamento da taxa de 
candidatura deve ser efectuado no momento da apresentação 
da candidatura (através da plataforma de pagamento online da 
«GovPay»).

A apresentação de candidaturas em suporte electrónico ou 
em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem apresentar os seguintes documen-
tos:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso;

c) “Nota Curricular para Concurso” constante do Anexo IV 
ao Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (de 
habilitação académica, experiência profissional, formação pro-
fissional complementar e habilitação profissional, etc.).

7.2 Os candidatos vinculados à função pública ficam dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 7.1, se os mesmos já se 
encontrarem arquivados nos respectivos processos individuais, 
devendo tal facto ser declarado expressamente na apresentação 
da candidatura.

7.3 Os candidatos que se encontrem numa das situações 
referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do art.º 12.º do Regula-
mento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos», vigente, devem apresentar cópia do registo biográ-
fico ou do certificado da sua situação funcional, emitidos pelo 
Serviço a que pertencem. Os candidatos vinculados à função 
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7.4 7.1 a b c 7.3

7.5 7.1 a b c

7.3

7.6 

7.7 

7.8 7.1 a b c

7.3 14/2016

8. 

8.1 

a

b

c

8.2 

14/2016

8.3 

8.4 

pública ficam dispensados da apresentação desses documentos, 
se os mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos 
processos individuais, devendo tal facto ser declarado na apre-
sentação da candidatura.

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 
alíneas a), b) e c) do ponto 7.1 e do registo biográfico ou certi-
ficado da situação funcional indicado no ponto 7.3 podem ser 
simples ou autenticadas.

7.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 
7.1 ou do registo biográfico ou certificado da situação funcional 
indicado no ponto 7.3, o candidato deve apresentar os docu-
mentos em falta no prazo indicado na lista preliminar de can-
didatos, sob pena de exclusão.

7.6 A “Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 
Competências Profissionais ou Funcionais” e a “Nota Curricu-
lar para Concurso” acima referidas podem ser descarregadas 
na página electrónica da Imprensa Oficial ou adquiridas, me-
diante pagamento, na mesma.

7.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

7.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas 
a), b) e c) do ponto 7.1 e no ponto 7.3, deve entregar os origi-
nais ou cópias autenticadas dos referidos documentos dentro 
do prazo previsto na alínea 2) do n.º 5 do art.º 39.º do Regula-
mento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos», vigente.

8. Métodos de selecção

8.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-
rio;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 O candidato que falte ou desista de qualquer prova é 
automaticamente excluído, sem prejuízo do disposto no n.º 11 
do artigo 32.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», vigente.

8.3 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conhe-
cimentos forem em número inferior a 200, passarão todos à 
entrevista de selecção.

8.4 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número igual ou superior a 200, passarão à 
entrevista de selecção os candidatos aprovados que se encon-
trem nos primeiros 200 lugares, por ordem decrescente de clas-
sificação. No caso de haver mais do que um candidato com a 
mesma classificação posicionado em último lugar, podem pas-
sar à entrevista de selecção todos os candidatos com igualdade 
de classificação.
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14/2016

13. 
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http://concurso-uni.safp.gov.mo/ http://www.

court.gov.mo/

14. 

14.1 

14.2 

9. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 
para o exercício de determinada função.

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais.

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de determinada função, ponderando a ha-
bilitação académica e profissional, a qualificação e experiência 
profissionais, os trabalhos realizados e a formação profissional 
complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 50 valores.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 55%;

Entrevista de selecção = 35%;

Análise curricular = 10%.

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência previstas 
nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», vigente.

13. Publicação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as informações 
sobre o local, data e hora da realização das provas em função 
dos métodos de selecção, a lista classificativa da prova escrita 
de conhecimentos e a lista classificativa final aprovada serão 
afixadas no Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Ins-
tância, sito na Rua Sul de Entre Lagos, Edifício de Escritórios 
do Complexo da Plataforma de Serviços para a Cooperação 
Comercial entre a China e os Países de Língua Portuguesa, 
piso 2, Macau, e colocadas na página electrónica dos concur-
sos da função pública, em https://concurso-uni.safp.gov.mo/, 
bem como na página electrónica dos Tribunais, em http://www.
court.gov.mo/.

14. Programa das provas

14.1 Constituição da República Popular da China;

14.2 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China e os respectivos anexos;
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14.3 9/1999

14.4 10/1999

14.5 2/2014

14.6 398/2012

14.7 7/2004

14.8 30/2004

14.9 19/2000

14.10 3/GPTUI/2016

14.11 

14.12 14/2009

14.13 15/2009

14.14 26/2009

14.15 12/2015

14.16 14/2016

14.17 237/2016 14/2009

3 6

14.18 235/2016 14/2009

14.19 263/2017

14.20 8/2004

14.21 31/2004

14.22 11/2007

14.3 Lei n.º 9/1999 — Lei de Bases da Organização Judiciá-
ria, vigente;

14.4 Lei n.º 10/1999 — Estatuto dos Magistrados, vigente;

14.5 Lei n.º 2/2014 — Alteração ao Regime remuneratório 
do Chefe do Executivo e dos titulares dos principais cargos da 
Região Administrativa Especial de Macau;

14.6 Despacho do Chefe do Executivo n.º 398/2012 — Deter-
mina o direito a alojamento dos magistrados;

14.7 Lei n.º 7/2004 — Estatuto dos Funcionários de Justiça, 
vigente;

14.8 Regulamento Administrativo n.º 30/2004 — Recruta-
mento, Selecção e Formação dos Funcionários de Justiça, vi-
gente;

14.9 Regulamento Administrativo n.º 19/2000 — Organiza-
ção e Funcionamento do Gabinete do Presidente do Tribunal 
de Última Instância, vigente;

14.10 Despacho do Presidente do Tribunal de Última Ins-
tância n.º 3/GPTUI/2016 — Delega competências na chefe do 
Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância;

14.11 Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública 
de Macau, vigente;

14.12 Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalha-
dores dos serviços públicos, vigente;

14.13 Lei n.º 15/2009 — Disposições Fundamentais do Esta-
tuto do Pessoal de Direcção e Chefia;

14.14 Regulamento Administrativo n.º 26/2009 — Disposi-
ções complementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia;

14.15 Lei n.º 12/2015 — Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, vigente;

14.16 Regulamento Administrativo n.º 14/2016 — Recruta-
mento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos, vigente;

14.17 Despacho do Chefe do Executivo n.º 237/2016 — As 
carreiras gerais dos níveis 3 a 6 do mapa 2 do anexo I à Lei 
n.º 14/2009 estão sujeitas a formação para efeitos de acesso;

14.18 Despacho do Chefe do Executivo n.º 235/2016 — Estão 
sujeitas à gestão uniformizada todas as carreiras gerais e espe-
ciais previstas na Lei n.º 14/2009;

14.19 Despacho do Chefe do Executivo n.º 263/2017 — Regu-
lamentação do concurso de avaliação de competências integra-
das, vigente;

14.20 Lei n.º 8/2004 — Princípios relativos à avaliação do de-
sempenho dos trabalhadores da Administração Pública;

14.21 Regulamento Administrativo n.º 31/2004 — Regime 
geral de avaliação do desempenho dos trabalhadores da Admi-
nistração Pública;

14.22 Regulamento Administrativo n.º 11/2007 — Regime 
dos prémios e incentivos ao desempenho dos trabalhadores dos 
serviços públicos;
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14.23 2/2011

14.24 1/2014

14.25 8/2016

14.26 8/2006

14.27 15/2006

14.28 15/2017

14.29 2/2018

14.30 122/84/M

14.31 63/85/M

14.32 8/2005

14.33 

14.34 

14.35 

15. 

14/2009

14/2016

16. 

8/2005

17. 

14.23 Lei n.º 2/2011 — Regime do prémio de antiguidade e 
dos subsídios de residência e de família, vigente;

14.24 Lei n.º 1/2014 — Alteração dos montantes do prémio 
de antiguidade, subsídios e abono;

14.25 Lei n.º 8/2016 — Alteração do montante do subsídio de 
residência;

14.26 Lei n.º 8/2006 — Regime de Previdência dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos, vigente;

14.27 Regulamento Administrativo n.º 15/2006 — Regula-
mento da aplicação das contribuições do Regime de Previdên-
cia dos Trabalhadores dos Serviços Públicos, vigente;

14.28 Lei n.º 15/2017 — Lei de enquadramento orçamental;

14.29 Regulamento Administrativo n.º 2/2018 — Regulamen-
tação da Lei de enquadramento orçamental;

14.30 Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro — Re-
gime das despesas com obras e aquisição de bens e serviços, 
vigente;

14.31 Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho — Regula o 
processo de aquisição de bens e serviços, vigente;

14.32 Lei n.º 8/2005 — Lei da Protecção de Dados Pessoais;

14.33 Actualidades gerais e conhecimentos gerais da socie-
dade;

14.34 Elaboração de ofícios, propostas, informações e técni-
ca de redacção de documentos oficiais;

14.35 Uso da tecnologia informática (processamento de tex-
tos, folha de cálculo e correio electrónico).

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-
tos a consulta da legislação referida no respectivo programa do 
aviso (na sua versão original, sem anotações do editor e sem 
qualquer nota ou registo pessoal); e não é permitido usar cal-
culadora ou consultar outros livros ou material de referência, 
através de qualquer forma (incluindo o uso de produtos elec-
trónicos).

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos ser-
viços públicos» e do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», vigentes.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

17. Composição do júri 

Presidente: Chan Iok Lin, chefe do Gabinete do Presidente 
do Tribunal de Última Instância.
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 $17,792.00

市 政 署

通 告

16086 09/PCA/2023

( )

5): Em caso de férias, impedimento ou ausência 

da administradora Ung Sau Hong, a administradora To 

Sok I assume a gestão da actividade do DSA, enquanto a 

administradora Isabel Celeste Jorge assume a gestão da 

actividade do DIS e da DL;

5) Em caso de férias, impedimento ou ausência 

da administradora Ung Sau Hong, a administradora To 

Sok I assume a gestão da actividade do DIS, enquanto a 

administradora Isabel Celeste Jorge assume a gestão da 

actividade do DSA e da DL;

 

 $1,303.00

退 休 基 金 會

三十日告示

Vogais efectivos: Chan In Leng, chefe do Departamento Ad-
ministrativo e Financeiro; e

Chang Wa Fu, chefe da Divisão de Recursos Humanos.

Vogais suplentes: Kam Chi Ian, técnica superior principal; e

Iao Ngai Wa, técnica superior de 1.ª classe.

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
5 de Janeiro de 2024.

A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.

(Custo desta publicação $ 17 792,00)

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Aviso

Por ter saído inexacta a alínea 5) do n.º 8 do despacho n.º 09/ 
/PCA/2023, na versão portuguesa, publicado na página 16086 
do Boletim Oficial n.º 52, II Série, de 27 de Dezembro, se recti-
fica:

Onde se lê: «5): Em caso de férias, impedimento ou ausência 
da administradora Ung Sau Hong, a administradora To Sok I 
assume a gestão da actividade do DSA, enquanto a adminis-
tradora Isabel Celeste Jorge assume a gestão da actividade do 
DIS e da DL;»,

deve ler-se: «5) Em caso de férias, impedimento ou ausência 
da administradora Ung Sau Hong, a administradora To Sok 
I assume a gestão da actividade do DIS, enquanto a adminis-
tradora Isabel Celeste Jorge assume a gestão da actividade do 
DSA e da DL;».

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 29 de Dezembro 
de 2023.

O Presidente do Conselho de Administração para os Assun-
tos Municipais, José Maria da Fonseca Tavares.

(Custo desta publicação $ 1 303,00)

FUNDO DE PENSÕES

Éditos de 30 dias

Faz-se público que, tendo Wong Mei Kam, viúva de Wan Wai 
Keong, que foi auxiliar, aposentado do então Instituto para os 
Assuntos Cívicos e Municipais, requerido a pensão de sobrevi-
vência deixada pelo mesmo, devem todos os que se julgam com 
direito à percepção da mesma pensão, requerer a este Fundo 
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 $1,020.00

Fernando José da Rocha

Porntip Suda da Rocha David Pedro da Rocha

 

 $748.00

de Pensões, no prazo de trinta dias, a contar da data da publi-
cação do presente édito no Boletim Oficial da RAEM, a fim de 
deduzirem os seus direitos, pois que, não havendo impugnação 
será resolvida a pretensão da requerente, findo que seja esse 
prazo. 

Fundo de Pensões, aos 4 de Janeiro de 2024.

A Presidente do Conselho de Administração, Diana Maria Vital 
Costa.

(Custo desta publicação $ 1 020,00)

Faz-se público que, tendo Porntip Suda da Rocha e David 
Pedro da Rocha, viúva e filho de Fernando José da Rocha, 
que foi chefe, aposentado do Corpo de Polícia de Segurança 
Pública, requerido a pensão de sobrevivência deixada pelo 
mesmo, devem todos os que se julgam com direito à percepção 
da mesma pensão, requerer a este Fundo de Pensões, no prazo 
de trinta dias, a contar da data da publicação do presente édi-
to no Boletim Oficial da RAEM, a fim de deduzirem os seus 
direitos, pois que, não havendo impugnação será resolvida a 
pretensão dos requerentes, findo que seja esse prazo. 

Fundo de Pensões, aos 4 de Janeiro de 2024.

A Presidente do Conselho de Administração, Diana Maria 
Vital Costa.

(Custo desta publicação $ 748,00)
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Aviso

Despacho n.º 01/dir/DSAL/2024

Ao abrigo do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fun-
damentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia) e do 
artigo 22.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Dis-
posições complementares do estatuto do pessoal de direcção e 
chefia), determino:

1. Nos termos do n.º 1 do artigo 40.º da Lei n.º 2/2023 (Lei da 
segurança e saúde ocupacional na construção civil), são delega-
das no subdirector, Chan Chon U, as competências para apli-
car multas por infracções administrativas exaradas nos artigos 
32.º e 33.º da mesma lei.

2. As competências ora delegadas podem, quando razões de 
bom funcionamento do serviço assim o justifiquem, ser subde-
legadas no pessoal de chefia.

3. Dos actos praticados no uso das competências ora dele-
gadas cabe recurso hierárquico necessário para o director dos 
Serviços para os Assuntos Laborais.

4. As competências ora delegadas são feitas sem prejuízo dos 
poderes de avocação e superintendência.

5. São ratificados os actos praticados pelo delegado, no âmbi-
to da presente delegação de competências, desde 1 de Novem-
bro de 2023.

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 27 de 
Dezembro de 2023.

O Director dos Serviços, Wong Chi Hong.

(Custo desta publicação $ 1 654,00)

INSTITUTO DE PROMOÇÃO DO COMÉRCIO E DO 

INVESTIMENTO DE MACAU

Anúncio

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/CON-IPIM/2024

Faz-se público, nos termos do artigo 13.º do Decreto-Lei 
n.º 63/85/M, de 6 de Julho, que, por despacho do Ex.mo Senhor 
Secretário para a Economia e Finanças, de 12 de Dezembro de 
2023, o Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento 
de Macau (IPIM) vem proceder, em representação da entidade 
adjudicante, à abertura do Concurso Público para a aquisição 
dos Serviços de Coordenação para as “Feira de Produtos de 
Marca da Província de Guangdong e Macau 2024” e “Feira 
de Produtos de Marca da Província de Guangdong e Macau 
2025”.

勞 工 事 務 局

通 告

01/dir/DSAL/2024

15/2009

26/2009

2/2023

 

 $1,654.00

澳 門 貿 易 投 資 促 進 局

公 告

001/CON-IPIM/2024

63/85/M

2024 2025
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63/85/M

9.3.

1. Entidade adjudicante: Secretário para a Economia e 
Finanças da Região Administrativa Especial de Macau

2. Entidade que realiza o concurso: Instituto de Promoção 
do Comércio e do Investimento de Macau (IPIM) 

3. Objecto do concurso: Serviços de Coordenação para as 
“Feira de Produtos de Marca da Província de Guangdong e 
Macau 2024” e “Feira de Produtos de Marca da Província de 
Guangdong e Macau 2025” 

4. Consulta e obtenção da cópia do processo do concurso

Local: Divisão Financeira e de Patrimónios do IPIM, sita na 
Rua Sul de Entre Lagos, Complexo da Plataforma de Serviços 
para a Cooperação Comercial entre a China e os Países de 
Língua Portuguesa, Edifício de Escritório, 1.º andar, Macau

Data: De 10 de Janeiro de 2024 a 29 de Janeiro de 2024, às 
17h00

Hora: Dias úteis do Governo

Segunda-feira a Quinta-feira, das 09h00 às 13h00, e das 
14h30 às 17h45

Sexta-feira, das 09h00 às 13h00, e das 14h30 às 17h30

Custo para a aquisição de cópia do processo do concurso: 
duzentas patacas ($200,00)

Os concorrentes interessados podem também descarregar 
gratuitamente a cópia do processo do concurso na página elec-
trónica do IPIM (www.ipim.gov.mo). 

5. Sessão de esclarecimentos 

Local: Instalações do Pavilhão de Convenções e Exposições 
de Macau – Zona Multifuncional 4, sitas na Rua Sul de Entre 
Lagos, Complexo da Plataforma de Serviços para a Coopera-
ção Comercial entre a China e os Países de Língua Portuguesa, 
cave 1, Macau

Data e hora: 15 de Janeiro de 2024, às 10 horas (10h00)

6. Entrega das propostas 

Local: Divisão Financeira e de Patrimónios do IPIM, sita na 
Rua Sul de Entre Lagos, Complexo da Plataforma de Serviços 
para a Cooperação Comercial entre a China e os Países de 
Língua Portuguesa, Edifício de Escritório, 1.º andar, Macau

Data e hora limite: 29 de Janeiro de 2024, às 17 horas (17h00)

7. Acto público do concurso

Local: Instalações do Pavilhão de Convenções e Exposições 
de Macau – Zona Multifuncional 4, sitas na Rua Sul de Entre 
Lagos, Complexo da Plataforma de Serviços para a Coopera-
ção Comercial entre a China e os Países de Língua Portuguesa, 
cave 1, Macau     

Data e hora: 30 de Janeiro de 2024, às 10 horas (10h00)

Nos termos do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho, os 
concorrentes ou seus representantes legais devem apresentar 
os respectivos documentos comprovativos (vide 9.3. do Progra-
ma do Concurso) para efeitos de assistirem ao acto público de 
abertura das propostas.
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 $4,179.00

澳 門 金 融 管 理 局

公 告

32/93/M

X X X X753(0)

003/2022

39/97/M a) j)

15/97/M 39/97/M

15/97/M 32/93/M

b)

85/2021

181/2019 2023

9 13 2023

7 13 112/2023-C A

X X X X753(0) MOP13,000.00

8. Caução provisória

Montante: Setecentas e sessenta mil patacas ($760 000,00)

Formas de prestação: Deve ser prestada por ordem de caixa 
ou garantia bancária, ao Instituto de Promoção do Comércio e 
do Investimento de Macau (IPIM)  

9. Adiamento

Em caso de encerramento dos Serviços Públicos da Região 
Administrativa Especial de Macau, em virtude de tufão ou por 
motivo de força maior, as datas e horas da sessão de esclareci-
mentos, do termo da entrega das propostas e do acto público 
do concurso serão adiadas para o primeiro dia útil imediata-
mente seguinte, à mesma hora.

Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento de 
Macau (IPIM), aos 29 de Dezembro de 2023.

O Presidente, substituto, do IPIM, Vong Sin Man.

(Custo desta publicação $ 4 179,00)

AUTORIDADE MONETÁRIA DE MACAU

Anúncios

Notificação edital de aplicação de sanção administrativa

Tendo sido instaurado o processo de infracção n.º 003/2022 
pela Autoridade Monetária de Macau (AMCM), contra Wang 
Huiqing, titular do Bilhete de Residente Permanente da Região 
Administrativa Especial de Macau (BIRM) n.º XXXX753(0), 
ao abrigo dos artigos 131.º e 124.º do Regime Jurídico do Siste-
ma Financeiro (RJSF), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 32/93/M, 
de 5 de Julho, por comércio de câmbios e actividades ilegais de 
entrega rápida de valores em numerário, com intuito lucrativo 
e carácter habitual, sem estar autorizado para este efeito, em 
clara violação dos artigos 3.º, alíneas a) e j), 8.º e 9.º todos do 
Decreto-Lei n.º 39/97/M, de 15 de Setembro, e do artigo 6.º do 
Decreto-Lei n.º 15/97/M, de 5 de Maio, devidamente conjuga-
do com o artigo 122.º, n.º 2, alínea b) do RJSF, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 32/93/M, de 5 de Julho, aplicado por remissão 
expressa do artigo 16.º do citado Decreto-Lei n.º 39/97/M e do 
artigo 22.º do citado Decreto-Lei n.º 15/97/M, respectivamente, 
correm éditos de trinta dias contados da publicação do pre-
sente anúncio no Boletim Oficial, notificando-se a infractora, 
que, no uso dos poderes delegados pela Ordem Executiva 
n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, por 
despacho do Ex.mo Sr. Secretário para a Economia e Finanças, 
datado de 13 de Setembro de 2023, aposto sobre a proposta 
n.º 112/2023-CA, de 13 de Julho de 2023, do Conselho de 
Administração da AMCM, que contém os fundamentos desta 
decisão, foi aplicada na conclusão do referenciado processo de 
infracção uma multa única de MOP13 000,00 (treze mil pata-
cas) a Wang Huiqing, titular do Bilhete de Residente Perma-
nente da Região Administrativa Especial de Macau (BIRM) 
n.º XXXX753(0), por violação não só do disposto nas alíneas 
a) e j) do artigo 3.º e dos artigos 8.º e 9.º todos do Decreto-Lei 
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n.º 39/97/M, de 15 de Setembro, do artigo 6.º do Decreto-Lei 
n.º 15/97/M, de 5 de Maio, devidamente conjugado com o artigo 
122.º, n.º 2, alínea b) e artigo 132.º, n.º 1 do RJSF, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 32/93/M, de 5 de Julho, aplicado por remissão 
expressa do artigo 16.º do citado Decreto-Lei n.º 39/97/M e do 
artigo 22.º do citado Decreto-Lei n.º 15/97/M bem como foi 
aplicada a sanção acessória de publicitação da aplicação desta 
multa em dois jornais locais.

Desta decisão sancionatória cabe reclamação para o Secre-
tário para a Economia e Finanças a apresentar no prazo de 15 
(quinze) dias, depois de findo o dos éditos, nos termos da alí-
nea b) do artigo 149.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Desta decisão cabe, ainda, recurso hierárquico facultativo 
para o Chefe do Executivo, a interpor no prazo de 30 (trinta) 
dias, depois de findo o dos éditos, nos termos do n.º 2 do artigo 
41.º, da alínea b) do n.º 2 do artigo 145.º, e do n.º 2 do artigo 155.º 
todos do Código do Procedimento Administrativo.

Este acto é susceptível de recurso contencioso, a interpor 
para o Tribunal Administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias, 
depois de findo o dos éditos, nos termos dos artigos 25.º e 26.º 
do Código de Processo Administrativo Contencioso, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 13 de Dezembro e do artigo 
16.º do Decreto-Lei n.º 52/99/M, de 4 de Outubro.

Esta decisão sancionatória é de execução imediata, caso esta 
não seja impugnada.

A referida multa é de pagamento voluntário dispondo a in-
fractora de 15 (quinze) dias, depois de findo o dos éditos, para 
proceder à sua liquidação na tesouraria da AMCM, sita na Av. 
Sidónio Pais, n.º 1 – A, Edifício Tung Hei Kok, R/C – Macau, 
durante o horário normal de expediente (de segunda-feira a 
quinta-feira, da parte da manhã das 9:00 às 13:00 horas, e da 
parte da tarde das 14:30 às 17:45 horas, e na sexta-feira da parte 
da manhã das 9:00 às 13:00 horas, e da parte da tarde das 14:30 
às 17:30 horas), sem o que o processo será remetido à Repar-
tição de Execuções Fiscais para cobrança coerciva, conforme 
decorre do n.º 2 do artigo 131.º do Regime jurídico do sistema 
financeiro, aprovado pela Lei n.º 13/2023 e do artigo 17.º do 
Decreto-Lei n.º 52/99/M, de 4 de Outubro.

Mais se informa que o processo pode ser consultado no 
Edifício-Sede desta Autoridade, sito na Calçada do Gaio 
n.os 24-26, Gabinete Jurídico, 3.º Andar, durante o horário 
normal de expediente (de segunda-feira a quinta-feira, da par-
te da manhã das 9:00 às 13:00 horas, e da parte da tarde das 
14:30 às 17:45 horas e na sexta-feira da parte da manhã das 9:00 
às 13:00 horas, e da parte da tarde das 14:30 às 17:30 horas).

Autoridade Monetária de Macau, aos 14 de Dezembro de 
2023.

Pel’O Conselho de Administração

Presidente: Chan Sau San.

Administradora: Lau Hang Kun.

(Custo desta publicação $ 4 055,00)
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64541(SO)
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X X X X07564 017/2023

2019 6 2022

8

27/2001 14/2003

38/89/M

NOTIFICAÇÃO EDITAL PARA APRESENTAÇÃO 

DE DEFESA

Tendo sido instaurado o processo de infracção n.º 027/2023 
pela Autoridade Monetária de Macau, contra a mediadora de 
seguros n.º APS 16115, Chan Kam Fong, portadora do BIRM 
n.º XXXX617(0), por violação da alínea c) do artigo 9.º do 
Decreto-Lei n.º 38/89/M, de 5 de Junho, e da Guia de procedi-
mentos na celebração de contratos de seguro com não residen-
tes na Região Administrativa Especial de Macau, publicado 
pelo Aviso n.º 009/2001-AMCM, correm éditos de trinta dias 
contados da publicação do presente anúncio no Boletim Ofi-
cial, notificando a autuada para, no prazo de dez dias, depois 
de findo o dos éditos, deduzir, por escrito, a defesa, bem como 
juntar os meios de prova que entenderem, nos termos do artigo 
36.º do Decreto-Lei n.º 38/89/M, de 5 de Junho.

Para os devidos efeitos, notifica-se, ainda, que o processo 
pode ser consultado pela interessada, no Edifício-Sede desta 
Autoridade, sito na Calçada do Gaio, números 24-26, em 
Macau, de segunda-feira a quinta-feira, no período da manhã 
das 9:00 às 13:00 horas, e no período da tarde das 14:30 às 17:45 
horas, e na sexta-feira, no período da manhã, das 9:00 às 13:00 
horas e, no período da tarde, das 14:30 às 17:30 horas.

Caso o autuado não apresente a sua defesa escrita, no prazo 
fixado, tal não obsta a que sejam aplicadas as sanções e publi-
cadas as penas a que aludem os artigos 30.º a 32.º, e 37.º ambos 
do Decreto-Lei n.º 38/89/M, de 5 de Junho.

Autoridade Monetária de Macau, aos 14 de Dezembro de 
2023.

Pel’O Conselho de Administração

Presidente: Chan Sau San.

Administradora: Lau Hang Kun.

(Custo desta publicação $ 1 575,00)

NOTIFICAÇÃO EDITAL PARA APRESENTAÇÃO 

DE DEFESA

Tendo sido instaurado o processo de infracção n.º 017/2023 pela 
Autoridade Monetária de Macau, conjuntamente, à “Companhia 
de Grupo Internacional Unimall (Macau) Limitada”, Empresário 
Comercial, Pessoa Colectiva, outrora registado na Conservatória 
dos Registos Comercial e de Bens Móveis com o n.º 64541(SO) e 
aos seus sócios Deng Shijie titular do Passaporte da República 
Popular da China n.º XXXX 86660, e Chen Yajun titular do 
Passaporte da República Popular da China n.º XXXX07564, 
por, no período compreendido entre Junho de 2019 e Agosto 
2022, terem exercício, em Macau, a actividade de mediação de 
seguros, sem autorização para o efeito, no período compreen-
dido entre Junho de 2019 e Agosto 2022, terem exercício, em 
Macau, a actividade de mediação de seguros, sem autorização 
para o efeito, o que se traduz numa clara violação do artigo 
4.º do Decreto-Lei n.º 38/89/M, de 5 de Junho, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 27/2001 e pelo Regulamento 
Administrativo n.º 14/2003 (Regime jurídico do exercício da 
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actividade de mediação de seguros), correm éditos de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação do presente anúncio no Boletim 
Oficial, notificando-se os autuados para, no prazo de 10 (dez) 
dias, depois de findo o dos éditos, deduzirem, por escrito, a(s) 
sua(s) defesa(s), bem como para oferecerem os meios de prova 
que entenderem, nos termos do n.º 2 do artigo 36.º deste diploma 
legal.

Mais se notifica que as referidas infracções são sancionáveis, 
por força do disposto no artigo 33.º do citado Regime jurídico 
do exercício da actividade de mediação de seguros, com multas 
a fixar entre 5 000 e 50 000 patacas, sem prejuízo do disposto 
no n.º 2 do artigo 37.º do mesmo regime jurídico.

Para os devidos efeitos, notifica-se, ainda, que o processo pode 
ser consultado pelos autuados, no Edíficio-Sede desta Autori-
dade, sito na Calçada do Gaio, números 24-26, em Macau, de 
segunda-feira a quinta-feira, no período da manhã das 9:00 às 
13:00 horas, e no período da tarde das 14:30 às 17:45 horas, e na 
sexta-feira, no período da manhã, das 9:00 às 13:00 horas e, no 
período da tarde, das 14:30 às 17:30 horas.

Caso os autuados não apresentem a(s) sua(s) defesa(s) 
escrita(s), no prazo fixado, tal não obsta a que sejam aplicadas 
as referidas sanções.

Autoridade Monetária de Macau, aos 14 de Dezembro de 2023.     

Pel’O Conselho de Administração

Presidente: Chan Sau San.

Administradora: Lau Hang Kun.

(Custo desta publicação $ 2 255,00)

CORPO DE BOMBEIROS

Anúncio

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 
para a Segurança, de 3 de Janeiro de 2024, e nos termos do dispos-
to na Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de 
Segurança), Regulamento Administrativo n.º 20/2022 (Regulamen-
tação do Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de Segurança) 
e Despacho do Secretário para a Segurança n.º 85/2022, alterado 
pelo Despacho do Secretário para a Segurança n.º 98/2023, o Corpo 
de Bombeiros (CB) vem desenvolver os procedimentos de promo-
ção por concurso geral e curso de promoção, para o preenchimento 
de três lugares de chefe, 1.º escalão, da classe de oficiais do quadro 
de pessoal do CB.

O aviso de abertura do referido concurso encontra-se afixado 
no Centro de Atendimento e Queixas, sito no Comando e Posto 
Operacional do Lago Sai Van do CB, e disponibilizado no website 
desta corporação. O interessado deve apresentar o pedido no 
prazo de oito dias úteis, contados da data da publicação do pre-
sente anúncio no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

Corpo de Bombeiros, aos 4 de Janeiro de 2024.

O Comandante do CB, Leong Iok Sam, chefe-mor.

(Custo desta publicação $ 1 178,00)
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澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

公 告

13/2002

2024 1 10

(www.fsm.gov.mo/cfi)

 

 $906.00

衛 生 局

名 單

01/IC-PAF/Hema/2023

45/2021

24/2018 178/2019

8/99/M

 ............................................................................... 16.8

 

 

      

 $1,574.00

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Anúncio

Nos termos do n.º 6 do artigo 23.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 13/2002, em vigor, que regulamenta o regime de 
admissão e frequência do Curso de Formação de Instruendos 
das Forças de Segurança de Macau, a lista de ordenação final 
ao 32.º Curso de Formação de Instruendos das FSM será afixada 
no expositor desta DSFSM, sita na Calçada dos Quartéis, e 
carregada na página electrónica desta FSM (www.fsm.gov.mo/
cfi/pdefault.aspx), no dia 10 de Janeiro de 2024.

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 19 de Dezembro de 2023.

A Directora dos Serviços, Kok Fong Mei, superintendente-
-geral alfandegária.

(Custo desta publicação $ 906,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Listas

(Ref. da Prova n.º: 01/IC-PAF/Hema/2023)

O exame final de especialidade em Hematologia foi realiza-
do de acordo com o n.º 2 do artigo 16.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 45/2021 e o Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 15 de 
Março, alterado pelos Regulamento Administrativo n.º 24/2018 
e Despacho do Chefe do Executivo n.º 178/2019 e nos termos 
do aviso publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 40, II Série, de 5 de Outubro de 
2023, e a classificação final do internato complementar foi feita 
de acordo com o cálculo da classificação final do artigo 63.º do 
mesmo Decreto-Lei, homologada por despacho da Ex.ma Se-
nhora Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 12 de 
Dezembro de 2023:

Candidato aprovado: Valores

Lam Chi Hong ...............................................................16,8

Serviços de Saúde, aos 8 de Novembro de 2023.

O Júri:

Presidente: Dr. Wong Lap Cheng, médico consultor de 
hematologia.

Vogais efectivos: Dr.ª Yung Ka Hung, médica consultora de 
hematologia; e

Dr.ª Sim Pui Yin, representante da Academia Médica de 
Hong Kong.

(Custo desta publicação $ 1 574,00)
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01/PARETF/GO/2023

45/2021

 

 ............................................................................... 54.7

 

 

   

 $1,258.00

公 告

02723/03-MA.MF

131/2012

21/2021

14/2016

http://www.ssm.gov.mo

 

 $1,222.00

(Ref. da Prova n.º: 01/PARETF/GO/2023)

Classificativa da prova de avaliação para o reconhecimento 
de equivalência total de formação em ginecologia e obstetrícia,  
nos termos do aviso publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 45, II Série, de 8 de 
Novembro de 2023 e nos termos do n.º 1 do artigo 9.º e do n.º 1 
do artigo 31.º do anexo 1 do Regulamento Administrativo 
n.º 45/2021, por deliberação do Conselho de Especialidades da 
Academia Médica de Macau, de 18 de Outubro de 2023, homo-
logada por despacho do Director dos Serviços de Saúde, de 2 
de Janeiro de 2024:

Candidata aprovada: Valores

Huang Jingran ..................................................................... 54,7

Serviços de Saúde, aos 5 de Dezembro de 2023.

O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: Dr.ª Wong Kam Weng, ginecologia e obstetrícia.

Vogais efectivos: Dr.ª Che Ian, ginecologia e obstetrícia; e

Dr. Leung Wing Cheong, representante da Academia Médi-
ca de Hong Kong.

(Custo desta publicação $ 1 258,00)

Anúncios

(Ref. do Concurso n.o 02723/03-MA.MF)

Informa-se que, nos termos definidos nos artigos 11.º e 22.º 
do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento 
do Procedimento Concursal da Carreira Médica) e artigo 60.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 21/2021, se encontra afixada, na 
Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 
Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do Visconde 
de S. Januário, e disponível no website destes Serviços (http://
www.ssm.gov.mo), a lista provisória dos candidatos ao concur-
so comum, externo, de prestação de provas, para o preenchi-
mento de cinco lugares vagos, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento, de médico assistente, 1.º escalão, área 
funcional de medicina geral (Medicina Familiar), da carreira 
médica dos Serviços de Saúde, aberto por aviso publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 46, II Série, de 15 de Novembro de 2023.

Serviços de Saúde, aos 4 de Janeiro de 2024.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 222,00)
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A23/TDT/FAR/2023

18/2020 7/2010

1/2023 14/2009

21/2021

14/2016

 

 $1,178.00

澳 門 大 學

通 告

H a nd o n g 

Sun

(Ref. do Concurso n.º A23/TDT/FAR/2023)

Torna-se público que se encontra afixado, na Divisão de 
Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 
Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januá-
rio, e publicado na página electrónica destes Serviços, o aviso 
referente à abertura do concurso de acesso, de prestação de 
provas, condicionado aos trabalhadores dos Serviços de Saú-
de, nos termos definidos na Lei n.º 7/2010 (Regime da carreira 
de técnico de diagnóstico e terapêutica), alterada pela Lei 
n.º 18/2020, Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos traba-
lhadores dos serviços públicos), alterada pela Lei n.º 1/2023 e 
no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 21/2021, para o preenchimento de 
oito lugares de técnico de diagnóstico e terapêutica principal, 1.º 
escalão, área funcional farmacêutica, da carreira de técnico de 
diagnóstico e terapêutica, providos em regime de contrato ad-
ministrativo de provimento dos Serviços de Saúde, com cinco 
dias úteis de prazo para a apresentação de candidaturas, a con-
tar do primeiro dia útil imediato ao da publicação do presente 
anúncio no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau.

Serviços de Saúde, aos 4 de Janeiro de 2024.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 178,00)

UNIVERSIDADE DE MACAU

Avisos

Nos termos do artigo 38.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo e do n.º 3 da delegação de poderes aprovada pelo 
reitor da Universidade de Macau, que foi publicada no aviso 
da Universidade de Macau no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau n.º 47, II Série, de 20 de No-
vembro de 2019, o director do Instituto de Física Aplicada e 
Engenharia de Materiais da Universidade de Macau decidiu:

1. Subdelegar no subdirector do Instituto de Física Aplicada 
e Engenharia de Materiais, Handong Sun, ou no seu substituto, 
os poderes para a prática dos seguintes actos:

1) Aprovar o gozo de férias, bem como aceitar a justificação 
das faltas ao serviço dos trabalhadores subordinados;

2) Aprovar a prestação de serviço em horas extraordinárias 
por parte dos trabalhadores subordinados;

3) Praticar todos os actos necessários à avaliação de desem-
penho dos trabalhadores subordinados, tendo em conta os pa-
râmetros previamente definidos;

4) Assinar correspondência oficial e documentos relativos 
aos assuntos no âmbito das suas competências, necessários 
para executar as decisões tomadas pelas entidades competen-
tes.
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H a nd o n g 

Sun

$15,000.00

2. A presente subdelegação de poderes é feita sem prejuízo 
dos poderes de superintendência e avocação do delegante e do 
subdelegante.

3. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora subdele-
gados cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados todos os actos praticados pelo subdelegado, 
ou pelo seu substituto, no âmbito dos poderes ora subdelega-
dos, entre o dia 1 de Janeiro de 2024 e a data da publicação do 
presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

5. A presente decisão entra em vigor na data da sua publica-
ção.

Universidade de Macau, aos 4 de Janeiro de 2024.

O Director do Instituto de Física Aplicada e Engenharia de 
Materiais, Tang Zikang.

Nos termos do artigo 38.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo e do n.º 3 da delegação de poderes aprovada pela 
Comissão de Gestão Financeira da Universidade de Macau, 
que foi publicada no aviso da Universidade de Macau no Bole-
tim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 47, 
II Série, de 20 de Novembro de 2019, o director do Instituto de 
Física Aplicada e Engenharia de Materiais da Universidade de 
Macau decidiu:

1. Subdelegar no subdirector do Instituto de Física Aplicada 
e Engenharia de Materiais, Handong Sun, ou no seu substituto, 
os poderes para a prática dos seguintes actos:

1) Autorizar a realização de despesas inseridas no orçamen-
to privativo da Universidade de Macau, no âmbito da unidade 
que supervisiona, até ao montante de $ 15 000,00 (quinze mil 
patacas);

2) Quando se trate da aquisição de obras, bens e serviços a 
realizar com dispensa das formalidades de concurso, consulta 
ou da celebração de contrato escrito, o valor referido na alínea 
anterior é reduzido a metade;

3) Autorizar as despesas com horas extraordinárias dos tra-
balhadores subordinados.

2. A presente subdelegação de poderes é feita sem prejuízo 
dos poderes de superintendência e avocação da delegante e do 
subdelegante.

3. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora subdele-
gados cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados todos os actos praticados pelo subdelegado, 
ou pelo seu substituto, no âmbito dos poderes ora subdelega-
dos, entre o dia 1 de Janeiro de 2024 e a data da publicação do 
presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

5. A presente decisão entra em vigor na data da sua publica-
ção.
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 $3,976.00

琼

 

Universidade de Macau, aos 4 de Janeiro de 2024.

O Director do Instituto de Física Aplicada e Engenharia de 
Materiais, Tang Zikang.

(Custo desta publicação $ 3 976,00)

Nos termos do artigo 38.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo e do n.º 17 da delegação de poderes aprovada pelo 
reitor da Universidade de Macau, que foi publicada no aviso da 
Universidade de Macau no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 5, II Série, de 31 de Janeiro 
de 2018, a directora do Gabinete de Assuntos Financeiros da 
Universidade de Macau decidiu:

1. Subdelegar na chefe da Secção de Tesouraria, Tam Un 
Keng, ou no seu substituto, os poderes para a prática dos seguin-
tes actos:

1) Aprovar o gozo de férias, bem como aceitar a justificação 
das faltas ao serviço dos trabalhadores subordinados;

2) Aprovar a prestação de serviço em horas extraordinárias 
por parte dos trabalhadores subordinados;

3) Praticar todos os actos necessários à avaliação de desem-
penho dos trabalhadores subordinados, tendo em conta os 
parâmetros previamente definidos;

4) Assinar correspondência oficial e documentos relativos 
aos assuntos no âmbito das suas competências, necessários 
para executar as decisões tomadas pelas entidades competentes.

2. A presente subdelegação de poderes é feita sem prejuízo 
dos poderes de superintendência e avocação do delegante e da 
subdelegante.

3. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora subdele-
gados cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados todos os actos praticados pela subdelegada, 
ou pelo seu substituto, no âmbito dos poderes ora subdelega-
dos, entre o dia 31 de Dezembro de 2023 e a data da publicação 
do presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

5. A presente decisão entra em vigor na data da sua publica-
ção.

Universidade de Macau, aos 3 de Janeiro de 2024.

A Directora do Gabinete de Assuntos Financeiros, Lei Miu 
Mei.

 

Nos termos do artigo 38.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo e do n.º 3 da delegação de poderes aprovada pela 
Comissão de Gestão Financeira da Universidade de Macau, que 
foi publicada no aviso da Universidade de Macau no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 43, II 
Série, de 26 de Outubro de 2022, a directora do Gabinete de 
Assuntos Financeiros da Universidade de Macau decidiu:
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琼

$15,000.00

$15,000.00

 

 $4,056.00

澳 門 理 工 大 學

通 告

01/VR/2024

40/PR E/2019

04D/CA D/2019

1. Subdelegar na chefe da Secção de Tesouraria, Tam Un 
Keng, ou no seu substituto, os poderes para a prática dos seguin-
tes actos:

1) Arrecadar as receitas próprias da Universidade de Macau 
e o seu levantamento e depósito nos bancos agentes da Caixa 
Geral do Tesouro;

2) Autorizar a realização de despesas inseridas no orçamento 
privativo da Universidade de Macau, no âmbito da unidade 
que supervisiona, até ao montante de $ 15 000,00 (quinze mil 
patacas);

3) Quando se trate da aquisição de obras, bens e serviços a 
realizar com dispensa das formalidades de concurso, consulta 
ou da celebração de contrato escrito, o valor referido na alínea 
anterior é reduzido a metade;

4) Autorizar o processamento e liquidação das despesas in-
seridas no orçamento privativo da Universidade de Macau;

5) Autorizar as despesas com horas extraordinárias dos 
trabalhadores subordinados;

6) Autorizar o depósito, o levantamento e a movimentação 
dos fundos das operações de tesouraria, até ao montante de 
$ 15 000,00 (quinze mil patacas).

2. A presente subdelegação de poderes é feita sem prejuízo 
dos poderes de superintendência e avocação da delegante e da 
subdelegante.

3. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora subdele-
gados cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados todos os actos praticados pela subdelegada, 
ou pelo seu substituto, no âmbito dos poderes ora subdelega-
dos, entre o dia 31 de Dezembro de 2023 e a data da publicação 
do presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

5. A presente decisão entra em vigor na data da sua publicação.

Universidade de Macau, aos 3 de Janeiro de 2024.

A Directora do Gabinete de Assuntos Financeiros, Lei Miu 
Mei.

(Custo desta publicação $ 4 056,00)

UNIVERSIDADE POLITÉCNICA DE MACAU

Avisos

Despacho n.º 01/VR/2024

Nos termos do n.º 1, alínea 7) e do n.º 2 do Despacho n.º 40/ 
/PRE/2019, publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 43, II Série, de 23 de Outubro de 
2019, e tendo em consideração o disposto no n.º 3 da Delibera-
ção do Conselho Administrativo n.º 04D/CAD/2019, publicada 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 43, II Série, de 23 de Outubro de 2019, determino o seguinte:
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 $2,209.00

02/RU/2024

8/2022 28/2019

03D/CA D/2019

1. Subdelegar na coordenadora, substituta, do Centro de 
Educação Contínua, Hau Veng San, a competência para a prá-
tica, nos termos da lei, dos seguintes actos, no âmbito do Cen-
tro de Educação Contínua:

1) Assinar a correspondência de mero expediente, necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente; 

2) Autorizar o gozo de férias do pessoal e decidir sobre a sua 
transferência para o ano seguinte;

3) Autorizar faltas com perda de remuneração; 

4) Justificar faltas ou considerá-las injustificadas;

5) Outorgar, em nome da Universidade Politécnica de Ma-
cau, nos contratos relativos a cursos de curta duração do referi-
do Centro, desde que esses contratos tenham sido previamente 
autorizados.

2. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados, ao abrigo da presente subdelegação 
de competências, cabe recurso hierárquico necessário.

4. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau.

5. São ratificados os actos praticados pela subdelegada, no 
âmbito das competências ora subdelegadas, entre o dia 8 de De-
zembro de 2023 e a data de publicação do presente despacho no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

Universidade Politécnica de Macau, aos 2 de Janeiro de 2024.

A Vice-Reitora, Lei Ngan Lin.

(Custo desta publicação $ 2 209,00)

Despacho n.º 02/RU/2024

Nos termos do artigo 18.º, n.º 2, alínea 6) e n.º 3 do Regula-
mento Administrativo n.º 28/2019 (Estatutos da Universidade 
Politécnica de Macau), republicado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 8/2022, e tendo em consideração o disposto no n.º 3 
da Deliberação do Conselho Administrativo n.º 03D/CAD/2019, 
publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 43, II Série, de 23 de Outubro de 2019, determino 
o seguinte:

1. Subdelegar na chefe, substituta, da Divisão de Ensino e 
Investigação, Lao Kin Mei, a competência para a prática, nos 
termos da lei, dos seguintes actos, no âmbito da Divisão de En-
sino e Investigação:

(1) Autorizar o gozo de férias do pessoal e decidir sobre a 
sua transferência para o ano seguinte;

(2) Autorizar faltas com perda de remuneração; 

(3) Justificar faltas ou considerá-las injustificadas;
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 $2,403.00

社 會 工 作 者 專 業 委 員 會

通 告

1/2024

5/2019

 

(4) Autorizar a emissão de certidões de documentos arquiva-
dos na Universidade Politécnica de Macau, com exclusão dos 
excepcionados por lei.

2. E ainda delegar na chefe, substituta, da Divisão de Ensino 
e Investigação, Lao Kin Mei, a competência para a prática dos 
seguintes actos, no âmbito da Divisão de Ensino e Investigação:

(1) Assinar a correspondência de mero expediente, neces-
sária à instrução e tramitação dos processos e à execução das 
demais decisões tomadas superiormente; 

(2) Assinar as certidões mencionadas na alínea (4) do número 
anterior.

3. A presente delegação e subdelegação são feitas sem prejuí-
zo dos poderes de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados, ao abrigo da presente delegação e 
subdelegação de competências, cabe recurso hierárquico ne-
cessário.

5. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau.

6. São ratificados os actos praticados pela delegada e subde-
legada, no âmbito das competências ora delegadas e subdelega-
das, entre o dia 8 de Dezembro de 2023 e a data de publicação 
do presente despacho no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

Universidade Politécnica de Macau, aos 2 de Janeiro de 
2024.

O Reitor, Im Sio Kei.

(Custo desta publicação $ 2 403,00)

CONSELHO PROFISSIONAL DOS ASSISTENTES SOCIAIS

Aviso

Aviso n.º 1/2024

Faz-se público, nos termos do disposto na alínea 1) do artigo 
7.º e no n.º 3 do artigo 11.º da Lei n.º 5/2019 (Regime da qua-
lificação profissional dos assistentes sociais), que o Conselho 
Profissional dos Assistentes Sociais, reunido em plenário em 1 
de Dezembro de 2023, aprovou a alteração aos «Critérios para 
a acreditação profissional», constantes do anexo ao presente 
aviso, que dele faz parte integrante.

Para a verificação das habilitações académicas apresentadas 
pelos requerentes da acreditação profissional, aplicam-se por 
este Conselho, independentemente do caso, os «Critérios para 
a acreditação profissional», constantes do anexo ao presente 
aviso, a partir do dia da sua publicação.

Conselho Profissional dos Assistentes Sociais, aos 2 de Janeiro 
de 2024.

O Presidente, Pun Chi Meng.
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附件

（第5/2019號法律第十一條所指者）

專業資格認可準則

表一：學歷審查

評審項目 基準要求 備註說明

學位畢業學分 114 • 114

課程應包含的學科

7 • 26

• 26

26 14

• 

11

8

課程應包含的實習 800

• 400 800

• 400

表二：課程應包含的學科

類別

學科 學科不足

範圍（註） 課程應包含 是否可彌補
彌補前提

（課程應至少包含）

基礎類別

1. 

1

2

3

5 2

2. 1

3. 1

專業類別

1. 

1

2

3

3

2. 

3. 
8 3

綜合應用類別 8 4

總數 26科 — 14科
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ANEXO

(a que se refere o artigo 11.º da Lei n.º 5/2019)
Critérios para a acreditação profissional

Tabela 1: Verificação das habilitações académicas

Itens objecto de avaliação Exigências Notas explicativas

Créditos obtidos na conclusão 
do curso conferente de grau 
académico

O número de créditos obtidos é 
igual ou superior a 114.

• No caso de o número de créditos ser inferior a 114, 
consideram-se não satisfeitos os requisitos de habilitações 
académicas.

Disciplinas que devem constar 
do curso

Disciplinas básicas (7 discipli-
nas)

• Do curso concluído, devem constar os três tipos de dis-
ciplinas indicados na coluna à esquerda, perfazendo um 
total de 26. Para detalhes sobre as áreas em que incidem 
os três tipos de disciplinas, consultar a tabela 2.
• Caso do curso concluído não constem todas as 26 disci-
plinas atrás referidas, é permitida a compensação das dis-
ciplinas em falta, desde que do curso conste no mínimo 14 
das 26 disciplinas.
• Caso estejam em falta as disciplinas cuja compensação 
não é permitida, consideram-se não satisfeitos os requisi-
tos de habilitações académicas.

Disciplinas das áreas especiali-
zadas (11 disciplinas)

Disciplinas das áreas de aplica-
ção integrada (8 disciplinas)

Estágio que deve constar do 
curso

Estágio com a carga horária 
igual ou superior a 800 horas.

• Caso do curso concluído conste o estágio com uma car-
ga horária que seja igual ou superior a 400 horas mas não 
atinja as 800 horas, é necessário compensar o número de 
horas de estágio em falta.
• Caso o estágio em causa tenha uma duração inferior a 
400 horas, consideram-se não satisfeitos os requisitos de 
habilitações académicas.

Tabela 2: Disciplinas que devem constar do curso

Disciplinas Disciplinas em falta

Tipos Áreas(Nota) Do curso 
deve(m) constar

É permitida ou não 
a compensação da 

falta?

Requisitos exigidos para 
que seja permitida a 

compensação da falta
(Número mínimo de 

disciplinas que devem 
constar do curso)

Disciplinas básicas

1. Ciências sociais
1) Sociologia
2) Psicologia
3) Outras

5 disciplinas Sim 2 disciplinas

2.  Comportamento Humano e Am-
biente Social

1 disciplina
Não é permitida a 
compensação da 

falta
Disciplina obrigatória

3.  Introdução ao Serviço Social 1 disciplina
Não é permitida a 
compensação da 

falta
Disciplina obrigatória
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Disciplinas Disciplinas em falta

Tipos Áreas(Nota) Do curso 
deve(m) constar

É permitida ou não 
a compensação da 

falta?

Requisitos exigidos para 
que seja permitida a 

compensação da falta
(Número mínimo de 

disciplinas que devem 
constar do curso)

D i s c i p l i n a s d a s 
áreas especializa-
das

1.  Práticas de Serviço Social
1) Trabalho de casos
2) Trabalho em grupo
3) Trabalho comunitário e organiza-
ções comunitárias

3 disciplinas

Não é permitida a 
compensação da 

falta
Disciplina obrigatória

2.  Bem-estar Social, Política e Direito
3.  Gestão e estudo em Serviço Social

8 disciplinas Sim 3 disciplinas

D i s c i p l i n a s d a s 
áreas de aplicação 
integrada

Ética em Serviço Social e as respec-
tivas técnicas e aplicação

8 disciplinas Sim 4 disciplinas

Total 26 disciplinas — 14 disciplinas

Nota: Caso os nomes das disciplinas do curso não correspondam completamente aos constantes da tabela, o Conselho Profis-
sional dos Assistentes Sociais irá efectuar uma verificação do conteúdo substancial da disciplina em causa. Caso o resultado da 
verificação indique que a mesma tenha conteúdo correspondente ao de qualquer uma das disciplinas contidas na tabela, será reco-
nhecida a equivalência da disciplina verificada.

 $7,283.00

(Custo desta publicação $ 7 283,00)

土 地 工 務 局

通 告

01-ML-2024

21/2021 14/2016

14/2009

12/2015

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Aviso

Aviso do concurso de avaliação de competências profissionais 

ou funcionais comum

(Concurso n.º 01-ML-2024)

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas, de 14 de Dezembro de 
2023, e nos termos do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos), republicado e renumerado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos) e 
da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Servi-
ços Públicos), vigentes, se encontra aberto o concurso de avalia-
ção de competências profissionais ou funcionais, comum, exter-
no, do regime de gestão uniformizada, para o preenchimento de 
um lugar vago de motorista de ligeiros, 1.º escalão, da carreira 
de motorista de ligeiros, em regime de contrato administrativo 
de provimento da Direcção dos Serviços de Solos e Construção 
Urbana, e dos que vierem a verificar-se nesta Direcção de Servi-
ços até ao termo da validade do concurso.
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1. 

2. 

3. 

14/2009

150

4. 

12/2015

5. 

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de concurso de avaliação de competências profissio-
nais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uni-
formizada e consiste na avaliação das competências específicas 
necessárias ao exercício de funções de motorista de ligeiros. 

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento do lugar 
vago que vier a verificar-se nesta Direcção de Serviços, na mes-
ma forma de provimento, na mesma carreira e escalão. 

2. Conteúdo funcional

Cabe ao motorista de ligeiros conduzir, devidamente unifor-
mizado, automóveis ligeiros para transporte de passageiros, 
tendo em atenção a segurança e o conforto das viagens; con-
duzir carrinhas com lotação até nove lugares, transportando 
os passageiros em serviço ao local de destino, de que previa-
mente se informou; manter atenção ao estado da via, regular a 
velocidade, proceder às manobras necessárias tendo em conta 
a potência e o estado do veículo, a circulação de automóveis e 
peões, as sinalizações de trânsito e dos agentes da polícia; ob-
servar as regras da Lei do Trânsito Rodoviário; auxiliar os pas-
sageiros na subida ou descida do veículo e colaborar na carga 
e descarga de bagagens ou outras mercadorias transportadas; 
assegurar o bom estado de funcionamento e manutenção diá-
ria do veículo, designadamente lavagem, limpeza e verificação 
dos níveis de combustível, óleos e água; mudar pneus, quando 
necessário; levar o veículo à vistoria periodicamente e à oficina 
quando necessitar de reparações; recolher a viatura no respec-
tivo parque de estacionamento, vigiando-a quando estacionar 
em serviço; manter-se no seu posto de trabalho quando houver 
acontecimentos extraordinários que o justifiquem e apoiar os 
agentes da polícia na coordenação das operações necessárias 
quando houver acidentes em serviço; colaborar na expedição 
de documentos, transportando-os aos locais de destino e entre-
gando-os aos destinatários, e colaborar na execução de tarefas 
genéricas, bem como executar as tarefas distribuídas pelo su-
perior hierárquico.

3. Vencimento, direitos e regalias

O motorista de ligeiros, 1.º escalão, vence pelo índice de venci-
mento 150, constante do Mapa 21 do Anexo I da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), 
vigente, e usufrui dos direitos e regalias previstos no regime ge-
ral da Função Pública. 

4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedida de um período experimental de seis 
meses, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos).

5. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que estejam habilitados 
com o ensino primário completo, sejam titulares da carta de 
condução de automóveis ligeiros e com três anos de experiên-
cia profissional na condução de ligeiros, e satisfaçam os demais 
requisitos gerais para o desempenho de funções públicas, nos 
termos da legislação em vigor, nomeadamente: ser residente 
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http://concurso-uni.safp.gov.

mo/

permanente da Região Administrativa Especial de Macau; 
ter a maioridade; com capacidade profissional, aptidão física e 
mental, até ao termo do prazo da apresentação de candidaturas 
(até ao dia 22 de Janeiro de 2024) e se encontrem nas situações 
indicadas no n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos 
de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), republicado 
e renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

6. Formas e prazo de apresentação de candidatura

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (11 a 22 de Janeiro de 2024);

6.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte pa-
pel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de re-
querimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 
Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado por Des-
pacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 
de candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura no valor 
de $300,00 (trezentas patacas).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

6.2.1 Em suporte de papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo 
candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 
por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação de 
procuração, dentro do prazo de apresentação de candidaturas 
e no horário de expediente (segunda a quinta-feira entre as 9:00 
e as 13:00 horas e entre as 14:30 e as 17:45 horas e sexta-feira 
entre as 9:00 e as 13:00 horas e entre as 14:30 e as 17:30 horas), 
na Divisão de Inscrição e de Gestão de Pessoal da Direcção 
dos Serviços de Solos e Construção Urbana, sita na Estrada de 
D. Maria II, n.º 33, 13.º andar, Macau. O pagamento da taxa de 
candidatura deve ser efectuado no mesmo momento (formas 
de pagamento: em numerário, cheque, livrança, com cartão de 
crédito ou débito, Macau Pass, MPay, UnionPay QuickPass, 
UnionPay App, BOC Macau, Tai Fung Pay, GuangfaPay, 
LusoPay, ICBC ePay, UePay, Alipay e WeChat Pay). 

6.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-
ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 
ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electró-
nico para a apresentação de candidaturas ao regime de gestão 
uniformizada, disponibilizado através da plataforma electróni-
ca uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito através 
da página electrónica http://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da apli-
cação do telemóvel “Conta Única de Macau”), dentro do prazo 
de apresentação de candidaturas, a partir das 9:00 horas do 
primeiro dia do prazo fixado no aviso de abertura do concurso, 
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7.2

7.6 

7.7 

7.8 7.1 7.2

tendo a sua apresentação de ser enviada até às 17:45 horas do 
último dia do prazo, ou até às 17:30 horas, quando este calhe 
numa sexta-feira. O pagamento da taxa de candidatura deve 
ser efectuado no mesmo momento (através da plataforma de 
pagamento online da «GovPay»). 

A apresentação de candidaturas em suporte electrónico ou 
em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso;

c) Cópia da carta de condução válida;

d) Cópia do documento comprovativo de três anos de experiên-
cia profissional de condução de automóveis ligeiros, emitido pela 
entidade empregadora onde foi obtida a experiência, podendo o 
júri do concurso, em casos excepcionais devidamente fundamen-
tados, consoante o caso, aceitar outro documento comprovativo 
idóneo.

7.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 
serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situação 
funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

7.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos no ponto 7.1, e o registo biográfico ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura. 

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 7.1 e dos documentos referidos no ponto 7.2 podem ser 
simples ou autenticadas. 

7.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos no ponto 7.1 ou os documentos 
referidos no ponto 7.2 quando solicitados, o candidato deve 
apresentar os documentos em falta no prazo indicado na lista 
preliminar, sob pena de ficar excluído da lista final de candidatos. 

7.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou Fun-
cionais», podem ser descarregados na página electrónica da 
Imprensa Oficial ou adquiridos, mediante pagamento, na mesma. 

7.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas. 

7.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nos pontos 
7.1 e 7.2, deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos 
referidos documentos dentro do prazo para a entrega dos do-
cumentos necessários à instrução do processo de provimento. 
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8. Métodos de selecção

8.1 São métodos de selecção os seguintes: 

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos que é 
dividida em duas fases: 

1.ª fase: Prova escrita, com a duração de uma hora e de ca-
rácter eliminatório; 

2.ª fase: Prova prática de técnicas de condução, com a dura-
ção de 30 minutos e de carácter eliminatório; 

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção

8.2 O candidato que falte ou desista de qualquer prova é au-
tomaticamente excluído.

8.3 Se os candidatos aprovados na 1.ª fase da prova de conhe-
cimentos – Prova escrita, forem em número inferior a 20, estes 
passarão todos à 2.ª fase da prova de conhecimentos — Prova 
prática de técnicas de condução. 

8.4 Se os candidatos aprovados na 1.ª fase da prova de conhe-
cimentos – Prova escrita, forem em número igual ou superior 
a 20, passarão à 2.ª fase da prova de conhecimentos — Prova 
prática de técnicas de condução, os candidatos aprovados que 
se encontrem nos primeiros vinte lugares, por ordem decres-
cente de classificação. No caso de haver mais do que um candi-
dato com a mesma classificação posicionado em último lugar, 
podem passar à prova prática de técnicas de condução, todos 
os candidatos com igualdade de classificação.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 
para o exercício de determinada função;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100. 

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 50 valores. 

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 
para a 2.ª fase da prova de conhecimentos — Prova prática de 
técnicas de condução.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Provas de conhecimentos = 60% (A Prova escrita ocupa 
50% da prova de conhecimentos e a Prova prática de técnicas 
de condução ocupa 50% da prova de conhecimentos);

Entrevista de selecção = 40%;
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12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência pre-
vistas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para 
efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

13. Publicação das listas e organização das provas 

As listas preliminar e final de candidatos, o local, data e hora 
da realização dos diversos métodos de selecção que revestem 
a forma de prova, as listas classificativas da prova de conhe-
cimentos e a lista classificativa final são afixados no quadro 
de anúncios na Direcção dos Serviços de Solos e Construção 
Urbana, sito na Estrada de D. Maria II, n.º 33, r/c, Macau, e 
disponibilizados na página electrónica dos concursos da fun-
ção pública, em http://concurso-uni.safp.gov.mo/, bem como na 
página electrónica da Direcção dos Serviços de Solos e Cons-
trução Urbana, em http://www.dsscu.gov.mo/.

14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China;

14.2 Lei n.º 3/2007 (Lei do Trânsito Rodoviário);

14.3 Regulamento do Trânsito Rodoviário, vigente;

14.4 Conhecimentos básicos relacionados com o conteúdo 
funcional;

14.5 Conhecimentos básicos sobre ruas, designações e locali-
zações dos serviços públicos de Macau;

14.6 Competências técnicas e conhecimentos específicos de 
condução.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-
tos a consulta da legislação constante do programa das provas 
referido no presente aviso (na sua versão original, sem ano-
tações do editor e sem qualquer nota ou registo pessoal), não 
podendo utilizar a calculadora ou consultar, de qualquer forma 
(incluindo a utilização de produtos electrónicos), outros livros 
ou informações de referência.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos servi-
ços públicos), da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos), vigentes, e do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação 
para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 (Lei da 
Protecção de Dados Pessoais).
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6. 

6.1. 

17. Composição do júri

Presidente: Au Man Vai, chefe da Divisão de Arquivo Geral 
e de Gestão Financeira.

Vogais efectivos: Lok Wan Kin, adjunto-técnico especialista 
principal; e

Lo Kai Cho, motorista de ligeiros.

Vogais suplentes: Fung Soi Ip, adjunto-técnico especialista 
principal; e

Joel Osorio Lau do Rosario, adjunto-técnico principal.

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 2    
de Janeiro de 2024.

O Director dos Serviços, substituto, Mak Tat Io.

(Custo desta publicação $ 14 371,00)

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Anúncio

[50/2023]

1. Entidade adjudicante: Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas.

2. Entidade que realiza o concurso: Instituto de Habitação 
(IH).

3. Modalidade do concurso: Concurso público.

4. Designação do concurso: Prestação de serviços de admi-
nistração de edifícios nos bairros sociais do IH (II) 2024.

5. Objectivo: Concurso para a prestação de serviços de admi-
nistração de edifícios nos seguintes bairros sociais, nomeada-
mente serviços de limpeza, vigilância, reparação e manutenção 
das partes de uso não exclusivo e dos equipamentos colectivos 
dos edifícios, sendo os locais e o período de prestação de servi-
ços o seguinte:

- Blocos 9/10/11 do Bairro Social da Taipa, Blocos 1/2 do 
Edifício Iat Seng da Habitação Social da Taipa, Torres A/B/C 
do Bairro Social de Tamagnini Barbosa, Edifício Fai I e Edi-
fício Fai Fu da Habitação Social do Fai Chi Kei, sendo o prazo 
para a prestação de serviços de três anos, compreendido entre 
o dia 1 de Julho de 2024 e 30 de Junho de 2027.

6. Condições especiais dos concorrentes:

6.1 Podem concorrer ao presente concurso as sociedades co-
merciais que se encontrem registadas na Conservatória dos Re-
gistos Comercial e de Bens Móveis, cujo âmbito de actividade, 
total ou parcial, inclua a actividade comercial de administração 
de condomínios ou serviços de administração de propriedades 
e que não sejam titulares de licença de segurança nem exerçam 
a actividade de segurança privada; ou os empresários comer-
ciais, pessoa singular, cujo âmbito da sua actividade, total ou 
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6.2. 12/2017

6.3. 

6.4. 

7. 

220 葱 L

MOP2,000.00

http://www.ihm.gov.mo

8. 

8.1. 

2024

1 15 28594875

考察日期 樓宇 集合地點及時間

2024 1 16 氹 邨

9/10/11 氹 -

1/2

邨A/B/C

-

9 45 氹

氹

1

8.2. 

2024 1 18

parcial, inclua a actividade comercial de administração de 
condomínios ou serviços de administração de propriedades e 
que não sejam titulares de licença de segurança nem exerçam a 
actividade de segurança privada.

6.2 Os concorrentes têm de ser titulares da licença de activi-
dade comercial de administração de condomínios, conforme 
estipulado na Lei n.º 12/2017 (Lei da actividade comercial de 
administração de condomínios).

6.3 Os concorrentes devem entregar as propostas de acordo 
com o estabelecido no Programa do Concurso e no Caderno de 
Encargos relevantes.

6.4 São proibidos todos os actos ou acordos susceptíveis de 
falsear as condições normais de concorrência, devendo ser re-
jeitadas as propostas e candidaturas apresentadas com base em 
tais actos ou acordos. Especialmente quando de duas ou mais 
propostas apresentadas constem os mesmos sócios ou membros 
do órgão de administração, as propostas em causa devem ser 
rejeitadas.

7. Consulta ou obtenção do processo do concurso: Os con-
correntes podem consultar ou obter o Processo do Concurso, 
na recepção do IH, sita na Estrada do Canal dos Patos, n.º 220, 
Edifício Cheng Chong, r/c L, Macau, durante o horário de fun-
cionamento. Caso pretendam obter fotocópia do documento 
acima referido, devem pagar, em numerário, o montante de 
2 000,00 patacas (duas mil patacas) relativo ao custo das fotocó-
pias ou podem proceder ao download gratuito na página elec-
trónica do IH (http://www.ihm.gov.mo).

8. Visita aos locais e esclarecimentos por escrito:

8.1 A visita aos locais será realizada nas horas previstas na 
seguinte tabela, devendo os concorrentes interessados compa-
recer pontualmente nos locais indicados, sendo acompanhados 
por trabalhadores do IH. Os concorrentes interessados devem 
dirigir-se, pessoalmente, à recepção do IH ou contactar pelo 
telefone n.º 28594875, durante o horário de funcionamento, até 
ao dia 15 de Janeiro de 2024, para proceder à respectiva mar-
cação prévia para participação na visita aos locais.

Datas da visita Edifícios
Locais e horas de 

concentração

16 de Janeiro 
de 2024

B l o c o s 9 / 1 0 / 1 1 d o 
Bairro Social da Taipa, 
Blocos 1/2 do Edifício 
Iat Seng da Habitação 
Social da Taipa, Tor-
res A/B/C do Bairro 
Social de Tamagnini 
Barbosa, Edifício Fai 
I e Edifício Fai Fu da 
Habitação Social do 
Fai Chi Kei

Às 9h45, no rés-do-
-chão do Bloco 1 do 
Edifício Iat Seng da 
Habitação Social da 
Ta ipa , s i t u ado n a 
Estrada Nordeste, na 
Taipa

8.2 Durante a visita aos locais não serão prestados esclareci-
mentos. Caso os concorrentes interessados tenham quaisquer 
dúvidas sobre o conteúdo do presente concurso público, devem 
apresentá-las, por escrito, à entidade que realiza o concurso, 
até ao dia 18 de Janeiro de 2024.



658    2   2024  1  10 

9. MOP 660,000.00

10. 

220 葱 L

2024 2 6 6

11. 2024 2 7 10

158 葱 H

12. 

13. 

http://www.ihm.gov.mo

 

 $5,358.00

三十日告示

(

)

 

 $827.00

9. Caução provisória: O valor da caução provisória é de 
660 000,00 patacas (seiscentas e sessenta mil patacas). A cau-
ção provisória pode ser prestada por garantia bancária legal ou 
por depósito em numerário através da conta em nome do IH, 
na sucursal do Banco da China em Macau.

10. Local, data e hora limite para a entrega das propostas: As 
propostas devem ser entregues a partir da data da publicação 
do presente anúncio até às 18:00 horas do dia 6 de Fevereiro de 
2024, na recepção do IH, sito na Estrada do Canal dos Patos, 
n.º 220, Edifício Cheng Chong, r/c L, Macau, durante o horário 
de funcionamento.

11. Local, data e hora do acto público do concurso: Na Estra-
da do Canal dos Patos, n.º 158, Edifício Cheng Chong, r/c H, 
Macau, às 10:00  horas do dia 7 de Fevereiro de 2024.

12. Critérios de adjudicação: O critério de adjudicação do 
presente concurso público é o do preço mais baixo proposto.

13. Outros assuntos: Os pormenores e quaisquer assuntos a 
observar sobre o respectivo concurso encontram-se disponíveis 
no processo do concurso. As informações actualizadas sobre 
o presente concurso serão publicadas na página electrónica do 
IH (http://www.ihm.gov.mo).

Instituto de Habitação, aos 4  de Janeiro de 2024.

O Presidente do IH, Iam Lei Leng.

(Custo desta publicação $ 5 358,00)

Édito de 30 dias

Faz-se público que tendo Alexandre Ernesto Remédios dos 
Santos requerido os subsídios por morte, de funeral e outras 
compensações pecuniárias, por falecimento do seu pai Arnaldo 
Ernesto dos Santos, então presidente do Instituto de Habitação 
(IH), devem todos os que se julgam com direito à percepção 
dos mesmos subsídios e compensações pecuniárias, dirigir-se 
ao IH, no prazo de trinta dias, a contar da data da publicação 
do presente édito no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau, a fim de deduzirem os seus direitos, pois 
que, não havendo impugnação, será resolvida a pretensão do 
requerente, findo que seja esse prazo.

Instituto de Habitação, aos 27 de Dezembro de 2023.

O Presidente, Iam Lei Leng.

(Custo desta publicação $ 827,00)
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CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

 

Certificado

2023
12 28

2023
2/2023

11

Certifico, para efeitos de publicação, que 
foi constituída por documento autenticado 
assinado neste cartório, no dia 28 de Dezem-
bro de 2023, uma associação com a deno-
minação em epígrafe, cujos objecto e sede 
constam do estatuto em anexo, sendo acto 
constitutivo e estatuto arquivados neste car-
tório no maço de documentos de associações 
e de instituição de fundações do ano 2023, 
número 2/2023 sob o documento número 11. 

C DFG Macau Sta f f 
Association

氹

522-526  
3 F 57D

公 證 署 公 告 及 其 他 公 告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

30

1
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2

3

4

5

1

2

3

4

 

Cartório Privado, em Macau, aos 28 de 
Dezembro de 2023. — O Notário, Mak 
Heng Ip.

 $3,351.00

(Custo desta publicação $ 3 351,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

着

社

45
f) 社

A S O 2
19/2023

SOCIEDADE DE ENGENHEIROS 
NOTÁVEIS EM ROBÓTICA MÉDICA 
E SISTEMAS INTELIGENTES

SOCIETY OF OUT STAN-
DING ENGINEERS IN MEDICAL 
ROBOTICS AND INTELLIGENT 
SYSTEMS SOEMRIS

 

335-
341 14/O

爲

爲

福
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視

視

視

視

視

視

社

 

 $3,417.00

(Custo desta publicação $ 3 417,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

 

CERTIFICADO

9
1/2023

9

Certifico, que o presente documento 
de 9 folhas, está conforme o original do 
exemplar do documento constitutivo e 
dos estatutos da associação denominada 

, depositado neste 
Cartório, sob o n.º 9 no maço n.º 1/2023 de 
documentos autenticados de constituição 
de assoc iações e de i nst itu ição de 
fundações e suas alterações.
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Cartório Privado, em Macau, aos 28 de 
Dezembro de 2023. — O Notário, Manuel 
Pinto.

 $3,189.00

(Custo desta publicação $ 3 189,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

 

Certificado

着

2023
2/2023 12

Certifico, para efeitos de publicação, que 
foi constituída por documento autentica-
do assinado neste cartório, no dia 28 de 
Dezembro de 2023, uma associação com a 
denominação em epígrafe, cujos objecto e 
sede constam do estatuto em anexo, sendo 
acto constitutivo e estatuto arquivados nes-
te cartório no maço de documentos de as-
sociações e de instituição de fundações do 
ano 2023, número 2/2023 sob o documento 
número 12.

181-187  ( 14 D

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( )
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( )

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( )

 

Cartório Privado, em Macau, aos 28 de 
Dezembro de 2023. — O Notário, Mak 
Heng Ip.

 $3,758.00

(Custo desta publicação $ 3 758,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

14/2023

1

(
)

ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO 
E INTERCÂMBIO DA ECONOMIA 
E  D A  C U L T U R A  E N T R E 
M ACAU E P E QU I M

BEI J I NG-M ACAU ECONOM IC 
A N D C U LT U R A L E XC H A NGE 
PROMOTION ASSOCIATION (

BMEPA ) ( )

Un i ão G er a l d a s A s s o c i a ç õ e s 
d e P e q u i m (M a c a u)  

G e n er a l A s s o c i a t io n o f M a c au 
Beijing Organization

398 11
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 4,280.00

(Custo desta publicação $ 4 280,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

 

7/2016
66/99/M

2023 12 29

517 20

 

 

ANÚNCIO

Nos termos dos artigos 25.º e 22.º do 
Estatuto dos Notários Privados, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 66/99/M, de 1 de No-
vembro, alterado e republicado pela Lei 
n.º 7/2016, faz-se saber que por despacho 
do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça da RAEM, de 29 de 
Dezembro de 2023, foi autorizada a meu 
pedido a cessação do exercício de funções 
como Notário Privado em Macau e que a 
substituição seja assegurada pelo Notário 
Privado Leonel Alberto Alves, com domi-
cílio profissional em Macau, na Avenida da 
Praia Grande, n.º 517, Edifício Comercial 
Nam Tung, 20.º andar, onde a substituição 
será exercida, ficando o mesmo Notário 
Privado, habilitado a praticar todos os ac-
tos em minha substituição, designadamen-
te, averbamentos e emissão de certificados, 
certidões e documentos análogos.

Macau, aos 5 de Janeiro de 2024. — O 
Notário Privado, Diamantino de Oliveira 
Ferreira.

 $749.00

(Custo desta publicação $ 749,00)

印 務 局
Imprensa Oficial
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